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ATO Nc 1/84-PGJ-CSMP-CGMP

Aprova o "Manual de Atuação Funcional dos pro-
motores de Justiça do Estado de São Paulo,'.

Art. 1ç - Fica aprovado o o'Manual de Atuação
Funcional dos Prornotores de Justiça do Estado de São
Paulo", conforme texto aprovado pela Procuradoria
Geral de Justiça, Conselho Superior do Ministério pú-
blico _e Corregedoria Geral do Ministério Público, pü-
blicado em anexo a este Ato. ,

Art. 2s - Este Ato entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçõeì ern contrário,
especialmente as ressalvadas no artigo 275 do mesmo
Manual.

São Paulo, 21 de dezembro de 1984

PAULO SALVADOR FRONTINI
Procurador GeraÌ de Justiça

Presidente do Conselho Superior
do Ministério Público

SÍLVIO BARROS Dtr ALMEIDA
Corregedor Geral do
Ministério Público
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, o CONSBLHO
SUPBNION DO MINISTÉRIO PÚBLICO C O CORRE-
CBpOn GtrRAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO' em con-
iunto, com fundamento na Lei Complementar nç 304,

âe 28 de dezembro de 1982, editam o presente

ATO NC I/84 - PGJ-CSMP-CGMP

MANUAL DE ATÜAçÃO T'TINCIONAL
DOS PA,OMO4TOR,ES DE JUSTIçA

IX) ESTADO DE SÃO PATILO

oo



_a

LIVRO I

PARTE GERAL

L



Art. ls - Sem prejuízo de outras funções e deveres
estabelecidos pela lei, incumbe ao repre-
sentante do Ministério Público:

f - comunicar, por oficio, ao chegar à Comar-
ca, quando promovido, removido ou con-
vocado, a assunção do cargo ao Juiz de
Direito, Delegado de Polícia, Prefeito Mu-
nicipal, Presidente da Câmara Municipal,
Presidente da Sub-Seção da Ordem dos
Advogados do Brasil ou Associação dos
Advogados e outras autoridades civis, mi-
litares e eclesiâsticas da localidade, que,
eventualmente, possam contribuir para fa-
cilitar seu desempenho funcional e social;

II - residir na sede da Comarca, ou obter au-
torização em contrârio do Procurador Geral
de Justiça, válida por um ano.

-37 -



$ ln - A renovação da autorização só será con-
cedida excepcionalmente, em condições es-
peciais devidamente justificadas e compro-
vadas, a critério do Procurador Geral de
Justiça, ouvidos o Corregedor Geral do
Ministério Público e o Conselho Superibr
do Ministério Público

$ 2o - Na denominada Região da Grande São
Paulo, se nela o representante do Ministério
Público residir e trabalhar, é dispensada a
referida autorização, desde que não preju-
dique o interesse do serviço;

S 3n - Em qualquer das hipóteses previstas neste
inciso, deverá comunicar, por ofício, dentro
de 60 dias, à Procuradoria Geral de Justiça
e à Corregedoria Geral do Ministério Pú-
blico, o endereço residencial e respectivo
Código Postal, bem como o número de seu
telefone, se houver, atualizando_os sempre
que ocorrer mudança.

III -- pernanecer na sede da Circunscrição Ju_
diciária, auxiliando todas as promoÌorias e
Curadorias, o Promotor de Justiça Substi_
tuto que não estiver designado para outra
função;

IV - comparecer diariamente ao Forumn per_
manecendo durante o horário normal e re_
cebendo, todos os dias, o expediente dos
Cartórios;

V - manter a funcionalidade e discrição de
seu gabinete de trabalho, compatíveis com
a dignidade e tradição da Justiça, evitando,
pois, adereços discrepantes da iobriedade e
padrões forenses convencionais;

VI - cadastrar, conservar e transmitir a seu su-
cessor, mediante recibo, as máquinas e e-
quipamentos pertencentes à Promotoria ou
Curadoria, usando-os exclusivamente nos
serviços afetos ao cargo;

-38-

VII - nas ocasiões em que exercer o seu mister,
ou em razã,o dele, apresentar-se trajado
sobriamente, abolindo indumentária não
compatível com a tradição, decoro e tes-
peito inerentes ao cargo;

VIII - evitar manter relações de amizade ou exi-
bir-se em pirblico em companhia de pessoas
de notórios e desabonadores conceitos cri-
rninais ou sociaiso bem como abster-se de
freqüentar locais mal afamados da Comar-
ca, a fim de que o prestígio e o respeito
da Instituição não sofram abalo e desgaste
na sua imagem;

IX - adimplir rigorosamente suas obrigações le-
gais ou contratuais de qualquer natureza;

X - utilizar-se, em seus trabalhos, dos impres-
sos e dos papéis confeccionados segundo o
modelo oficial existente na Secretaria Geral
do Ministério Público;

XI - ao receber comunicação veúal de fato
que legitime a ação do Ministério Público,
rcduzi-la a tertno, encaminhando-o através
de oficio requisitório, requerimentp ou pe-
tição, para instauração ou intervenção no
competente Procedimento;

XII - cuidar para que requisições, requerimentos,
petições, oficios e outros trabalhos sejam
leitos com cópia, dela constando protocolo
ou recibo do destinatário, para, em segui-
da, ser arquivada em pasta apropriada da
Promotoria ou Curadoria;

XIII - manter, permanentemente' sistema de con-
trole de ìevolução de procedimentos poli-
ciais, ou de requerimentos e petições, trans-
mitindo-o a seu sucessor' mediante recibtl,
quando deixar o exercício do cargo;

XIV - datilografar o nome, ou apor carirnbo sob
a assinatura, para efeito de identificação
clos próprios trabalhos, bem como redigir
as manifestações manuscritas de forma
legÍvel;

-39-
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XV - mencionar, na manifestação nos autos, o
número do processo ou o nome da parte,
para identificar o caso a que se refere e,
se necessário, a data em que recebeu os
autos com vista; 

iXVI - zelar pela regularidade dos processos em
que intervenha, evitando falhas que possam
acarretar sua anulação, manifestando-se
rìo prazo legal, participando de atos e di-
ligências que lhe competem, e exigindo sua
intimação pessoal sempre que houver im-
plicações judiciais;

XVII - evitar reter papéis, dinheiro ou qualquer
outro bem que represente valor, confiados
à sua guarda, promovendo sua imediata
destinação legal;

XVIII - zelar para que procedimentos incidentes
sejam processados em autos apartados, a
fim de evitar tumulto no processo prin-
cipal;

XIX - fazer uso de agenda e de fichário, patri-
mônio impessoal das Promotorias e Cura-
dorias, para registro de designações de atos,
audiências e diligências de que participe,
os quais deverão ser transmitidos a sell
sucessor, mediante recibo, a fim de asse-
gurar a continuidade aos serviços;

XX - evitar, obedecido um critério de bom senso,
que as tarefas que Ìhe são cometidas sejam
reduzidas, minimizadas oll excluídas, (Ì,
quando cabível, propugnar pela sua am-
pliação;

XXI - atentar para que as manifestações nos
aulos sejam feitas de acordo com os prin-
cipios éticos e ajustadas à seriedade e à
harmonia que regulam o funcionamento
da Justiça;

XXII - fundamentar, sempre, com precisão, clare-
za e objetividade, os pedidos de arquiva-

-.40 
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rnento ou absolvição e qualquer outra ma-
nifestação de mérito, evitando, pois, que
referidas peças sejam oferecidas xeroco-
piadas, mimeografadas, impressas, ou re-
produzidas de forma similar;
inteirar-se dos Avisos, Atos, Circulares,
Comunicados, Editais, fnstruções, Portarias,
Correições e demais matérias de interesse
da Instituição, consultando cotidianamente
o ooDiário Oficial do Estado" na parte ati-
nente ao Ministério Público;

reuniro em pasta apropriada, as cópias dos
Atos e Avisos da Procuradoria Geral de
Justiça e da Corregedoria Geral do Minis-
tério Público;
manter, na Promotoria de Justiça ou
Curadoriao um livro para lavratura dos ter-
mos de compromisso dos Adjuntos de
Curador de Casamentos;

comunicar, por ofício, à Procuradoria Ge-

ryl de Justiça e à Corregedoria Geral do
Ministério Público:
a) - a interrupção de função ânterior e
o novo exercício, no caso de promoção,
remoção ou convocação;
b) - a entrada em gozo de férias, ou de
licença, declarando o serviço em dia e en-
dereço onde poderá ser localizado;
c) - a reassunção do exercício do cargo;
comunicar, com antecedência e preferen-
ternente por telefone, a seu Substituto Au-
tomático e à Procuradoria Geral de Justiça,
a ausência a qualquer ato judicial de que
participe, para os fins de cumprimento das
normas disciplinadoras da Tabela de Subs-
tituições Automáticas e de impedir o res-
pectivo adiamento;

interessar-se pela atualização de seu proÌÌ- -_ ,tuário, quer o existente na Corregedoria --
Geral do Ministério Público, quer o existen-

-41 -

XXIII

XXIv

xxv

XXVI

XXVII

XXVIII



XXIX -

XXX -

XXXI -

XXXII -

XXXIII -

te na Seeão do Pessoal, não descurando das
comunicações normais e do fornecimento
de elementos que contribuam para retratar
sua situação pessoaÌ e funcional;

divnlgar, na época das correições, o edital
da Corregedoria Geral do Ministério Púbii-
co, afixando-o em lugar visível ao público
e através de jornais e outros meios de co-
municaçãoo bem como levâ-lo ao conheci-
mento dos Adjuntos de Curador de Casa-
mentos, Estagiários do Ministério Público
e Promotores de Justiça Substitutos da
Circunscrição;

atender, prontamente, convocações da Pro-
curadoria Geral de Justiça e Corregedoria
Geral do Ministério Público para apreserÌ-
tar-se pessoalmente a seu gabinete e prestar
esclarecirnentos de interesse da Instituição;

comunicar, por escrito, ao deixar a Comar-
ca, quando promovido, removido ou colì-
vocado, às autoridades mencionadas no in-
ciso I deste artigo, em especial agradecendo
àquelas que efetivamente tenham colabo-
rado para seu desempenho funcional, ou
social, durante a sua permanência na lo-
calidade;

obter dos Cartórios Judiciais e de Registro
Civil, ao deixar ou interromper o exercício
do cargo, certidão conclusiva sobre a ine-
xistência de quaisquer autos em seu poder;

representar o Ministério Público, nas Co-
marcas em que haja apenas um cargo de
Promotor de .Iustiça:

a) - nas solenidadeso em especial naque-
las em que presente qualquer chefe de
poder da República ou do Estado, o Pro-
curador Geral da Justiea, o Corregedor
GeraÌ do Ministério Público ou membro do
Conselho Superior do Ministério Público;
b) - nas comemorações realizadas ao en-

_42_

XXXIV

xxxv

Art. 2a

Art. $o

Art. \o

Art. $e

sejo das datas cívicas nacionais, estaduais
e municipais;

- exercer, mediante designação, a represen-
tação prevista do inciso anterior, nas Co-
marcas ern que haja mais de um cargo de
Promotor de Justiça;

- comunicar à Procuradoria Geral de Justiçn
a representação prevista nos incisos XXXIII
e XXXIV.

- ,A.os representantes do Ministério Público
da Capital e do Interior, quando no exercí-
cio das funções ou em razã.o delas, é asse-
gurada a prerrogativa de entender-se dire-
tamente com as autoridades da Comarca.
Parágrafo único - Quando se tratar de
outras comunicações, que digam respeito a
interesse geral do Ministér'io Público, devc-
rão ser encarninhados por intermédio da
Procuradoria Geral de Justiça..-

- O representante do Ministério Público deve
abster-se de participar de programas de
rádio, televisão, ou de qualquer outro meio
de comunicação que, por sua forma ou na-
tureza, possam comprometer a respeitabi-
lidade de seu cargo ou o prestígio da Ins-
tituição.
Parágrafo único - Qualquer entrevista à
imprensa, rádio ou televisão, na condição
de representante do Ministério Público, en-
voÌvendo assunto da administração pública
ou funcional, deve ser precedida de autori-
zação do Procurador Geral de Justiça.

- Ao representante do Ministério Público é
vedado cornpor Junta Eleitoral.
Parágrafo único - No exercício de outras
funções eleitorais, deve proceder com a má-
xima discrição e não revelar preferências
políticas de cunho pessoal e nem adiantar
previsão de possíveis resultados em eleições.

- O representante do Ministério Público deve
submeter previamente à consideração do

-43-
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Procurador Geral de Justiça e do Correge-
dor Geral do Ministério Público qualquer

- questão referente à aplicação de dispositi-
vos legais que envolvam garantias e pret'-
rogativas do Ministério Púrblico.

S ln - Não transigir corn quaisquer medidas ou
propostas quc restrinjam ou anulem'o di-
reito do representante do Ministério Públi-
co de ter vista dos autos em sell gabinetc
e de receber intimações pessoais, tanto no
cível, quanto no crime.

S 2n - Ter presente que o Ministério Público deve
ser previamente ouvido em qualquer ini-
ciativa de alteração do local do gabinete
do Promotor de Justiça no Forum. Inocor-
rendo solução de consenso, levar o assunto
ao conhecimento do Procurador Geral de
Justiça, mediante representação,p,or escrito,
instruída com os documentos necessários.

Art. 6q - O representante do Ministério Público deve
abster-se de valer-se do cargoo de suas ga-
rantias ou prerrogativas funcionais, e de
seu local de tralialho, para favorecer, dire-
ta ou indiretamente, interesse politico, ou
obter vantagem de qualquer natureza, para
si ou pessoa de seu relacionamento.

Art. 7p - Ao representante do Ministério Público é
vedado adquilir bens ou direitos de prota-
gonistas de procedimentos em que inter-
venhao a qualquer título.

Art. Bs - Nos casos tle irnpedimento e de suspeição,
o representante do Ministério Público de-
verá mencionar, nos autos, apenas o motivo
legal ou a circunstância de ser o mesmo
de natureza íntirna, abstendo-se de maiores
considerações e comunicando, por ofício,
imediatamente, o fato ao Procurador Geral
de Justiça.

Parágrafo único - Recomenda-se, outros-
sirn, deva declarar-se suspeito ou impedido
em qualquer procedimento em que inter-

_44_

Art.

Art.

L

9s--

10

I-

il-

III-

venha, uma vez configurada hipótese legal
só aplicável a processos.

fncumbe ao representante do Ministério
Público, previamente designadon visitar os
estabelecimentos carcerários do Estado e
as casas de albergados, sempre que julgar
necessârio, ou mensahnente, quando lavra-
rá termo no livro apropriado e, se for o
caso, representará ao Juizo competente
quanto às irregularidades detectadas.

Parágrafo único - Das visitas, todos os
membros do Ministério Público deverão
fazer relatório circunstanciado à Procura-
doria Geral de Justiça.

Incumbe ao representante do Ministério
Público a apresentação dos seguintes rela-
tórios à Corregedoria Gera1 do N{inistério
Público:
anual, sob responsabilidade daquele que
estiver em exercício em 31 de dezembro,
até ls de março, contendo serviços a cargo
da Promotoria de Justiça, ou Curadoria,
no ano anterior, esclarecendo falhas e di-
ficuldades que existam e oferecendo'suges-
tões para seu aprimoramento, conformr.:
modelos oficiais constantes dos Anexos 1

e2;
mensal, até todo dia 10 do mês subseqüen-
te, conforme modelos oficiais constantes
dos Anexos 3, 4, 5, 6,7,8, 9, 10, 71,12,13,
14,75 e 76:.

trimestral, até todo o dia 15 do mês sub-
seqüente ao trimestre, referente a estágio
probatório e conforme previsto em lei.

Parâgrafo írnico - Ao reassumir o cargo,
em virtude de afastamento para freqüentar
cursos ou certames, ou pal'a ficar à dispo-

sição de outra repartição estranha à função,
incumbe, ainda, apresentar circunstanciado
relatório à Procuradoria Geral de Justiça,
ao Conselho Superior do Ministério Público
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Art. 11

e ao órgão E.special do Cotégio de procu-
radores de Justiça sobre suãs atividades
durante o período,

Ao Promotor de Justiça ou Curador cabe
oficiar reservadamente, quando solicitado
ou sempre que julgar conveniente, à Cor_
regedoria Geral do Ministério púbÌico, ofe-
recendo subsídios a respeito da atuação e
conduta funcionais do representante do
Ministério Público em estágio probatório
que com o mesmo exerça, ou tenha exer_
cido seu cargo.

Pará_grafo único - Incumbe, ainda, res-
ponder prontamente a ofício da Comissão
de Concurso de Ingresso ao Ministério pú-
blico referente a "pedido d;-i;ï;;;àçoes
sobre.as pessoas dos candidatos, bem como
a ofício do Conselho Superior do Ministério
Público, reservadamenÍe, sobre o preten-
dente ao cargo de Estagiârio.

l-rvR0 il
DO PROCESSO PENAL EM GERAL

Art. 72 -_ Incumbe ao Estagiário do Ministério pÍr-
blico a apresentação de relatório trimestral
circunstanciado à Corregedoria Geral do
Ministério Público, aprovãdo pelo promo_
tor de Justiça ou Curador junto ao qual
serve.

TÍTULO I

Da Fase Pré-Processual

-46_



Ao representante do Ministério Público é recomendado:

Art. 13

Art. 74

Se receber comunicação verbal de crime
de ação pública ou de ilícito contravencio-
nal e não houver inquérito policial instau-
rado a respeito, tomar por termo, no gabi-
nete da Promotoria, as declarações da
pessoa que notificou o fato e, em seguida,
encaminhar o termo à Polícia, acompanha-
do de oficio requisitório de abertura de
inquérito.

Se a notícia do crime for recebida por es-
crito através de requerimento, carta, certi-
dão, processo administrativo, sindicância
ou quaisquer outros documentos, e não
houver inquérito policial instaurado sobre
o fato, encaminhar as peças à Polícia, me-
diante ofício requisitório de abertura de
inquérito, salvo se houver elementos sufi-
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cientes para a propositura da ação penal,
hipótese em que deverá ser, desde logo,,ofe-
recida a denúncia.

Art. 15r - Nos casos de recebimento de carta anôni-
ma ou de leitura de notícia de jornal, in-
dicando a prática de crime de ação públiôa,
não requisitar a abertura de inquérito po-
licial sem, antes, convocar a vítima ou selr
representante legal para confirmar o fato.

Art. 16 - Na hipótese de recebirnento de inquérito
policial rnilitar, remetido à Justiça Comum,
por ter a Justiça Militar se dado por in-
competente, verificar, junto à autoridade
policial e ao Cartório do Distribuidor, se
há inquérito policial comlrm ou aeão penal
pelo mesmo fato, procedendo, a seguir, cla
seguinte forma:

I - se houver inquérito, requerer o apensa-
mento das duas peças investigatórias, para
posterior exame conjunto;

II - se jâ houver denúncia, reqllerer o aperìsa-
mento do Inquérito Policial Militar à ação
penal já instaurada;

III - se não houver inquérito, nem denúncia,' apreciar o Inquérito Policial Militar como
um inquérito comum, oferecendo denúncia,
requerendo o arquivamento ou novas dili-
gências, estas, agora, requisitadas à Folícia
Judiciária;

IV - se houver inquérito policial arquivado, re-
querer o apensamento e nova vista, para
exame da prova acrescida e manutenção
do pedido de arquivarnento ou oferecimen-
to de denúncia, se houver prova nova.

Art. 17' - Requerer ao J:uiz seja reduzida a terrno
a representação do ofendido, sempre que
for feita oralmente ou, embora escrita, não
preencher os requisitos legais.

Art. 18' ---- Na Comarca da Capital, encaminhar as
requisições de abertura de inquérito poli-
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Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

19

20

2l

22

23

24

25

cial através do CAtrX (Centro de Acom-
panhamento e Execução), que transmitirá
o oficio diretamente à autoridade policinl
competente.

* Na devolução de inquéritos à Polícia, para
complementação da investigação, especifi-
car objetivamente as diligências que deve-
rão ser realizadas.

- Se as diligências faltantes não forem indis-
pensáveis para a instauração da ação pe-
nal, solicitar sejam as mesmas realizadas
em autos de inquérito policial complemen-
tar, oferecendo, desde logoo a denúncia.

_- Nos crimes de lesões corporais graves, ïe-
quisitar a realização de exame complemen-
tar, se essa providência já não tiver sido
tomada pela autoridade policial.

- Verificar, nos casos de ação penal condi-
cionada, a existência e a regularidacle d:r
representação da vítima ou de quem tiver
qualidade para representá-la, bem como a
existência, quando for o caso, de 4testado
de pobreza expedido pela autoridade poli-
cial em cuja circunscrição residir o ofen-
dido.

- Promover a juntada aos autos de certidão
de nascimento do indiciado, cluando houver
dúvida quanto à sua idade, bem como de
certidão de nascimento ou de casamento
da vitima, quando necessária para a exata
capitulação do delito ou para a caracteri-
zaçáo de circunstâncias agravantes.

- Promover o imediato recolhimento a esta-
belecimento bancário oficial, à ordem do
Jaízo, das quantias em dinheiro que ve-
nham anexadas ao processo, bem como a
anotação, em se tratando de moeda falsa,
dessa circunstância nas lespectivas cédulas.

- Evitar a devolução à Polícia de inguéritos
em que figure indiciado preso, instauran-
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do, desde logo, se for o caso, a ação penal
e requisitando, em autos de inquérito poli-
cial complementar, as diligências faltantes.

Art. 26 * Nos pedidos de dilação de prazo, analisar
a pertinência das diligências faltantes, cuja
demora estâ acarretando o atraso, bem co-
rno requisitar, desde logo, outras diligên-
cias necessárias, quando não tenham sido
cogitadas pelo Delegado de Polícia que
preside o inquérito'

Art. 27 -- Ao se manifestar sobre cópias de flagrante,
verificar:

I - se era caso de prisão em flagrante;

II - se foram observadas as formalidades
legais;

III - se é caso de concessão da liberdade pro-
visória.

Art. 28 - Ao deparar com inquéritos policiais instau-
rados em virtude de aiidente do trabalho,
inclttsive "in itínere", bem como eln razã'o
de acidentes com os denominados "bóias
frias" ou outros trabalhadores rurais, alérn
das providências relativas à eventuaÌ pro-
positura da ação penal:

I - na Comarca da Capital' promover a remes-
sa de cópias autenticadas do inquérito ao
Plantão da Curadoria de Acidentes do
Trabalho;

II -- nas Comarcas do Interior, orientar as viti-
mas ou seus beneficiários e, se for o caso'
propor a competente ação acidentária.

Parágrafo único - Se ocorreu dolo ou
culpa do empregador:

a) - nas Comarcas da Grande São Paulo,
providenciar a remessa de cópias autenti-
cadas do inquérito ao CAEX, para a even-
tual propositura de concorrente ação de
responsabilidade civil;

-ú2-

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

29-

30-

31 --

32 -.

a).) 
-

34-

35-

b) - nas demais Comarcas, orientar a ví-
tima ou seus beneficiários e, se for o caso,
propor a competente ação civil ou solicitar
a colaboração do CAEX para esse fim.

Verificar a motivação do laudo em exarne
de corpo de delito complementar no que
concerne à gravidade das lesões corporais,
requerendo seja aditado, para esse fim,
quando a fundamentação for deficiente.

Nos casos de lesões corporais graves de que
resultarem deformidades permanentes, ve-
rificar se o laudo complementar está ins-
truído com fotografia, requisitando-a sem-
pre que ocorrer dano estético ou assimetria.

Oferecer desde logo a denúncia, quando se

tratar de lesão corporal culposa, jâ consta-
tada por laudo médico-pericial, mas depen-
dente de exame complementar.

Nos crimes de furto clualificado pol rom-
pimento de obstáculo à subtração da coisa,
requisitar a prova pericial do arrombametÌ-
to, se essa providência não tiver sido toma-
da pela autoridade policial.

Verificar se os laudos de necrópsia, nos
casos de homicídio doloso, estão acompa-
nhados de ficha biométrica da vítima e de
diagrama que rnostre a localização dos fe-
rimentos e a -súa direção, requisitando, na
hipótese negativa, sejarn complementados
para esse fim.

Verificar se os laudos periciais, nos casos
de afogamento, indicam os sinais externos
e internos dessa "catrsa. mortis", especial-
mente a espuma tráqueo-brônquica e o efi-
sema aquoso, requisitando complementação
se, por motivação deficiente, não excluir a
hipótese de morte anterior.

Providenciar, nos casos de crimes dolosos
contra a vida, para que os laudos referentes
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I-

II-

IiI -
Art. 36 -

Art. 37 -

.r\.rt. 38 -

a ferimentos produzidos por projétil de ar-
ma de fogo indiquem:

a ocorrência de zonas de chamuscamento,
esfumaçamento ou tatuagem, na pele ou na
roupa da vítima;
os ferimentos de entrada e de saídar {üârì-
do o projétil transfixar o corpo da vítima;
a trajetória do projétil no corpo do ofen-
dido e os órgãos lesados.

Atentar para a motivação do laudo pericial
definitivo, nos procedimentos da Lei Anti-
tóxicos, no que concerne à potencialidade
da substância entorpecente, requerendo seja
aditado para esse fim, quando-a fundamen-
tação for deficiente.

Nos inquéritos instaurados por crime de
ação penal privada, requereï a permanên-
cia dos autos em cartório até a iniciativa
do querelante ou o decurso do prazo de de-
cadência.

Evitaro ao requerer o arquivamento de in-
quérito instaurado por crime culposo, a
afirmação de ocorrência de culpa exclusiva
da vÍtima, cingindo-se à analise da conduta
culposa do indiciado.

TíTULO II

DO PROCESSO
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Ao representante do Ministério Público é recomendado:

Art. 39 -
Art. 40 -

I-

II-

III -
IV-

v-

Zelar pela observância dos prazos prescri-
cionais.

Na denúncia:

mencionar todos os nomes e apelidos usa-
dos pelo acusado, bem como as folhas dos
autos em que se encontra a sua qualificação;

indicar, sempre que possível, dia, hora e
lugar da infração;
descrever o fato delituoso com todas as
suas circunstâncias;

nos casos de co-autoria, descrever a parti-
cipação isolada de cada um dos co-autores,
quando desenvolverem condutas distintas;

consignar a motivação dos crimes dolosos
e, nos delitos culposos, descrever o fato ca-
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VI--

VII -
vIIr -
IX-

Art. 47 -

I--

II-

III __-

ru.-

V-

vI_

vII-_

racterizador da culpa e sua modalidade
(imprudência, imperícia e negligência) ;

mencionar o tipo penal ao qual se subsume
o fato descrito, indicando, quando for o ca-
so, a aplicação combinada das normas ati-
nentes à co-autoria, ao cotìcurso de delitos,
à tentativa, às circunstâncias agravantes e
às qualificadoras;

indicar o rito processual;

formuÌar o pedido de condenação ou pro_
nuncìa;

apresentar o rol de testemunhas.

Formular, com o oferecimento da denún_
cia,_ todos os requerimentos necessârios à
suplementação das eventuais falhas do in_quérito e à apnração da verdade real, es-pecralmente:

da. prisão preventiva, quando cabível, ex_plicitando os elementos^dos autos.que jus-
tificam a medida;

de folha de antecedentes e de informações
dos Distribuidores Crirninais;

de remessa a Juízo dos laudos de exame
de corpo de delito faltantes, inclusive os
complementares e outros periciais;

de remessa de fotografia do réu, quanclo
necessária para o reconhecimento em^Juízo;
de certidões de peças de outros procedi-
mentoso quando relacionadas com o fato
objeto da denÍrncia;

de arq_givamento do inquérito em relação
aos indiciados não denunciados, fundamen-
tando-o;

de realização de exame complementar da
vítima, sempre que necessáriõ à exata ca-
pitulação do crime;

-58*

VIII -

IX-

Art. 42 -

Art. 43 -

de expedição de ofício ao Delegado de Po-
lícia que presidiu o inquérito, para fins de
indiciamento do acusado, se essa providên-
cia já não tiver sido tomada na fase pró-
processual;

de certidão de remessa a Juizo, juntamente
com o inquérito, das armas e instrumentos
do crime e de outros objetos apreendidos
na fase pré-processual, fiscalizando o sell
recebimento pelo Cartório, através do res-
pectivo termo nos autos.

Parágrafo único - Se a denúncia versar
sobre homicídio culposo ou lesões corporais
culposas graves ou gravíssimas:

a) - nas Comarcas da Grande São Paulo,
providenciar a remessa de cópias autenti-
cadas do inquérito ao CAEX, para a even-
tual propositura de concorrente ação cle
responsabilidade civil;
b) - nas demais Comarcas, orientar a ví-
tima ou seus beneficiários e, se for o caso,
propor a cornpetente aQão civil ou òqlicitar
a colaboração do CAEX para esse fiìn.

Abster-se de manifestação sobre o recebi-
mento ou a rçjeição da queixa, nos delitos
contra a honra, antes da audiência de con-
ciliação prevista na lei processual penal.

Verificar, quando da juntada aos autos da
folha de antecedentes ou de sua cópia de
vídeo-computador, se o réu usa outros nomes
e filiações, providenciando, em caso afir-
mativo:
a) - o aditamento da denúncia, para in-
dicar os outros nomes por ele utilizados;
b) - novas informações dos Distribuidores
Criminais, referentes aos outros nomes;

c) - se for revel, novas informações da
Coordenadoria dos Presídios a respeito de
eventual recoihimento em presídios do Es-
tado com os outros nomes noticiados.
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Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

44 - Verificar, quando da juntada aos autos da
foÌha de antecedentes ou de sua cópia de
vídeo-computador ou das informaçõès dos
Distribuidores Criminais, se há notícia de
outros processos, requerendo certidões em
breve relatór.io a respeito, com indicação
da data do trânsito em julgado das senten-
ças condenatórias.

45 - Verificar, antes de pedir a citação por edi-
tal, se o réu foi procurado em todoÀ os en-
dereços constantes do processo como sendo
de sua residência ou local de trabalho, re-
querendo:

I - informações da Coordenadoria dos Estabe_
lecimentos Penais do Estado, da Casa de
Detenção_de São paulo e do DEIC (Oepar_
tamento Estadual de Investigaçao Crìmiiat;
sobre eventual prisão do réìr;"

II - informações da prefeitura Municipal, quan_
do o endereço residencial ou de trãËaho
do réu não for encontrado pelo Oficial de
Justiça e não constar dos güias aa ciaaaã;

III _. informações do órgão da classe sobre o
end_ereço de trabalhó do profissional liberal
a ele filiado.

46 __ Feita a citação por edital, verificar se há
certidão de afixação no luqar de costume
e, quando for o caso, de lnexistência de
verba para publicação pela imprensa, bem
como se foi observado o prazo legal entre
a data de afixação do edital no átrio do
Forum ou a publicação e a data designada
para interrogatório.

47 - Requerer, nos casos previstos em lei, a de-
cretação da revelia.

48 - Após o interrogatório do réu, verificar:
I - se foi dado curador ao réu menor de 21

anos de idade;

II * se o defensor constituído do réu preso ou

-60-

o defensor dativo foram intimados para o'
ferecimento de defesa Prévia;

III .- se hâ colidência de defesa, requerendo, se

for o caso' a nomeação de defensores dis-
tintos.

Art. 49 - Requerer o interrogatório do réu revel que
vier a ser preso no curso do processo' lnes-
mo após a sentença de primeiro grau'

Àrt. 50 ---_ Requerer, quando, h-ouver dúvida quanto à
rÀr " integridade mental do réu, o exame medico-

legaÏ adequado, limitando os quesitos às

hiPóteses Previstas em lei'

Art. 51 __ Requerer, quando^ o réu alegar -ser lnenor
de i8 utto. ê não for possivel a obtenção de

certidão de nascimeúo, seja o rnesmo sttb-
metido a exame médico-legal para verifí- ,
cação de idade' /

Art. 52 - Aproveitar' nos procedimentos sumârios
das contravenções^ penais e nos crimes de

homicídio e leiões corporais culposas' a o-

portunidade do artigo fS6 do Código de
p"o""..o- p"nal, par"a tomar as sêguintes

Providências:
I - verificar a regularidade do auto de prisão

em flagrante, ãa nota de culpa e da porta-

ria, noíadamente no que diz respeito à des-

crióão dos fatos e à súa capitulação;

II - verificar se a citação do réu obedeceu aos

requisitos legais e se as vítimas e testemu-

nhàs foram õuvidas com as cautelas deter-

minadas--pelo princípio da plenitude dc:

, defesa;

III _- verificar se existe prova da materialidade- 
dt. in?ìações e se fóram juntados os laud.os

de exameì periciais requisitados pela auto-

"idua" 
que Presidiu a instrução;

IVr- requerer' se for o-caso' a reinqu-irição. de
' vítimas ó testemunhas inquiridas irregular-

mente;
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! -- requerer todas as diligências necessárias
ao esclarccimento do fato e relativas a<ls
antecedentes do réu.

Art. 53 *- Não concordar com pedidos de dispensa de
presença de réus em audiência, especial_
mente quando o reconhecimento pessõal for
elemento de prova.

Art. 54 - Opor',se a pedidos de adiamento de au-
diência, quando perceber intuito protelató_
rio ou quando houver prejuízo para o an-
damento da ação penal ou riscõ de pres_
clição.

Art. 55 _- Qlando houver suspeita da substituição de
réus em audiência, reçluerer a cole[a das
impressões digitais do súposto réu e, quando
possívelo a sua fotografia, solicitanão, na
Comarca da Capital, a imediata colabora_
ção do CAEX.

Alt. 56 - Manifestar-se, desde logo, no final das au-
cliências, sobre as testemunhas que não ti-
verem comparecido, desistindo ou insistindo
em seus depoimentos, oll substituindo-as,
de forma a permitir que o réu e seu defen-
sor já saiarn intimados da nova designação.

Parágrafo único _- Solicitar diretamente o
concurso do CAEX, para a obtenção de en-
dereços e localizaeão de vítimas e testemu-
nhas, preenchendo o formulário própr.io.

Rts--

Art' 58 -

Art. 59 -

Art. 60 -
I-
II-

III-

IV-

61 -

conÌ as peças indicadas, requerendo, se for
o caso, a respectiva remessa.

Quando as vítirnas ou testemunhas residi-
rem ern Comarcas limítrofes e de fárcil in-
terligação por transporte regular, sempre
que houver interesse em razão da urgôncia
ou gravidade do fato, promover a notifica-
ção das mesmas por meios próprios, ou
através do CAEX, para comparecimento no
próprio Juízo deprecante, na audiência dt:
instrução.
Requerer o desdobramento da ação penal,
quando houver vârios réus e disso puder
resultar excesso de prazo para forrnação dlr
culpa dos que estiverem presos otl demol:a
excessiva para encerramento da instruQão,
com risco de prescrição.

Iìxaminar, na fase do artigo 499 do Códigcr
de Processo Penal, todo o processo e ïequc-
Ì'er o qtte for necessârio para sanar even-
tuais nnlidades, complemental a prova co-
lhida na instruÇão e esclarecer os antece-
dentes do acusado, especialmente no tocante
à reincidência. ;

Por ocasião dos debates em audiê;lcia e

nas alegações finais:
relatar resumidamente o processo;

argüir as nulidades absolutas eventualmen-
te ocorridas;
analisar a prova colhida e os fundamentos
de fato e de direito nos quais fundal a sua
convicção;
requerer, quando for o caso, a aplicação
de medida de segurança, de declaração de.

periculosidade ou de incompatibilidade do
iéu com os regimes penitenciários aberto
e semi-aberto.
Fiscalizar a intimação da sentença aos
réus e aos setÌs defensores constituídos ou
dativos, providenciando para que a efetiva-
ção da diligência seja adequadamente cer-

_-63-

Art. 57 - No requerimento de expedição de cartas
precatórias para inquirição de vítimas e
testemunhas, requerer seja fixado prazo
para cumprimento, bem como sejam as
mesmas instruídas com cópia da denúncia
e das declarações prestadas na Polícia, e,
ainda, da fotografia do réu, se for necessário
o reconhecimento.

S 1n - Ao ser intimado, no juízo deprecado, da
designação de audiência em cartas preca-
tórias expeditlas para inquirição de vitimas
e testemunhas, verificar se estão instruídas

Art.
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Art.

Art.

Art.

Art. 65 -

Art. 66 -

Art. 67 -

tificada nos auto.s e requerendo, quando foro caso, a expedição de editais.
62 * Não desistir, em hipótese alguma, do prazo

de recurso, para- pôssibilitar; a antecipaçã,J
do trânsito em julgado da sentença.

63 -- Enviar ao Ministério da Justiça, de ãiïcio,
até trinta dias após o trânsito em julgadò,
cópia da sentença condenatória e cía íoÌhí
de antecedentes constantes dos autos, nas
hipóteses previstas na lei que define'a si-
tuação jurídica do estrangeiro no Brasil.

64 _- Além do exame do mérito, para fins de
recurso, verificar se a sentença preenche os
requisitos formais exigidos pòr iei, bem co-
mo a exatidão da pena imposta e da medida
de -segurança, requeÌendõ seja a mesma
declarada na hipótese de obscïridade, anr_
bigüidade, contradição ou omissão.
Elaborar os libelos em artigos simples,
claros e concisos, de acordo 

"oti a sentônça
de pronúncia, formulando, nos casos de cà-
autoria, um libelo para cada réu; de forrna
cJue cada um ,preencha, individualmente,
todgs os reqqisitos do-artigo 4lT do Código
de Processo Penal, nele aúolando as testé-
munhas que devam depor ern plenário e.
requerendo as diligências julgaàas indis_
pensáveis.

No julgamento pelo Tribunal do Júri:
a) __- requerer sejam consignadas em ata
todas as ocorrências qlte possam acarretar
sua nulidade;
b) - quando houver mais de um réu a serjulgado, em caso de cisão do julgamento,
requeïer_ que se julgue primeiro-o autor
prrncrpal.

Comunicar à Procuradoria Geral de Justi_
ça a impetração de "habeas corptrs,'. reme_
tendo cópia da inicial, para póssibílitar o
acompanlamento posteiior pìr parte da
Segunda Instância.

--64*

TÍTULO III

DA EXECUÇÃO

ri
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I

I



Ao representante do Ministério Público é recomendado:

Art. 68 - Acompanhar a execução da sentença, ma-
nifestando-se sobre a liquidação dá penrÌ,
verificando se foi expedida carta de guia e
fiscalizando o pagamento da multa e das
custas processuais.

Art. 69 _- Fiscalizar a execução das penas e da me-
dida de segurança, oficiando em todas as
fases do processo executivo e dos incidentes
de execução e interpondo, quando for o
caso, os recursos cabíveis das decisões pro-
feridas pela autoridade judiciária.

Art. 70 - Fiscalizar a regularidade formal das guias
de recolhimento e de internamento.

Art. 7l - Requerer todas as providências necessárias
ao desenvolvimento do processo executivo e
quando for o caso:
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Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

a) * a instauração dos incidentes de ex-
cesso ou desvio de execução;

p) - a aplicação de medida de segurança,
bem como a substituição da pena por me_
dida de segurança;

c) - a revogação da medida de segurança;
d) - a conversão de penas, a progressão
ou regressão nos regimes e a revogação da
suspensão condicional da pena e ão"üvra-
mento condicional;

e)_ -: a internação, a desinternação e o res-
tabelecimento da situação anterìor.

72 - Oficiar nos incidentes de concessão e revo_
gação dos regimes aberto e semi_aberto ede retorno a- qualquer deles, propondon
quando entender necessária, a mõaificaçãó
das respectivas condições.

73 * Oficiar, após a manifestação dos demais
orgâosn na concessão, suspensão ou revoga_
ção de qualquer autorização.

74 - Opinar sobre a remição da pena pelo tra_
balho.

75 - Oficiar nos incidentes de concessão, revo-
gação e sustação de livramento condicional,
bem como por ocasião da extinção da pena.

76 - Oficiar nos incidentes de concessão, revo-
gação e prorrogação da suspensão condicio-
nal da pena, bem como poi ocasião da ex-
tinção da pena.

77 * Oficiar nos incidentes relativos à concessão
de anistia e indulto, requerendo seja decla_
rada extinta a punibiliãade ou ajüstada a
e_xecução aos termos do decreto, no caso
de comutação.

78 * Requerer, quando for o caso, seja o senten-
ciado submetido a exame de õessação de
periculosidade.
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Art. 79 -

Art. 80 -
I-_

II-

III-

IV-

V-

vI-

Art. 81 -

I-_

Oficiar nas sindicâncias processadas nc)
Cartório da Corregedoria Permanente dos
Presidios e da Polícia Judiciária, bem como
requisitar a instauração de sindicância,
quando tiver conhecimento de fato que D
justifique.

Nas visitas mensais ordinárias ou em visi-
tas extraordinárias às Cadeias Públicas:

verificar se hâ pessoas presas ilegalmente,
adotando as medidas cabíveis para fazer
cessar o constrangimento ilegal ("habeas
corpus") e as pertinentes à Corregedoria
dos Presídios e da Polícia Judiciária (sin-
dicância);

ouvir os presos, anotando as suas reclama-
ções;

verificar as condições de segurança e higie-
ne das celas;

se houver menores presos por determina-
ção judicial, observar se se enconlram em
sala especial;

lavrar termo circunstanciado no livro pró-
prio, consignando tudo o que reputar rele-
vante;

adotar as providências referentes às recla-
mações dos presos que tenham proce-
dência e encaminhar à Procuradoria Geral
de Justiça o relatório da visita, propondo
as medidas que estiverem fora da sua esfera
de atribuições, na forma do artigo go, pará-
grafo único, deste Ato.

Nas visitas mensais ordinárias ou em visitas
extraordinárias às Casas de Albergados lo-
calizadas nos territórios das respectivas
Comarcas:

verificar as condições gerais de funciona-
mento;

-69-
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II - inspecionar o desenvolvimento clo regime
aberto e semi-aberto, bem como o curãpri_
mento das disposições legais pertinentès;

UI .- encaminhar à Procuradoria Geral de Jus-
tlea o relatório da visita, propondo as me-
didas que estiverem fora da sua esfera cle
atribuições, na forrna do artigo go, pará-
grafo único, deste Ato.

LtvRo ilr
DO PROCESSO CíVEL EM GERAL

TÍTULO I

Das Disposições Preliminares

-7ü-



Ao representante do Ministério público é recomendad.
em matéria cível: ;

Art. 82*

83_-

84_-

85__

86-

Encaminhar, na Capital, ao CAEX, Secção
Civil, dados a respèito de vítimas pobies
com direito à repaiação de danos, pïra a-
juizamento do pedido de indenizaçãì, bem
como interessados em ações nas qüais pos-
sua o Ministério Público legitimidade para
agir.

Examinar o suporte probatório para viabi-
lizar a ação.

Ao ajuizar a açãoo elaborar, cuidadosamen-
te, a petição inicial, para çlue atenda os re-
quisitos legais.

Instruir a inicial com todos os documentos
necessários à propositura da ação.

Nas ações patrocinadas pelo Ministério
Público, opor-se à realização de acordos
aviltantes ou prejudiciais aos interessados,

Fro

Art.

Ârt.

Art.

Art.

I



Art.

Art.

Art.

Art.

87--
88__

89-

90--

91 *

I--

II*

III *

orientando-os a respeito da extensão de seus
direitos.

Parágrafo único - Em qualquer hipótese,
abster-se de realizar acordos entre as partes
interessadas seïn a presença dos advogados
constituídoso se houver.

Manter controle das ações ajuizadas.
Abster-se, quando oficiar como fiscal da
lei, de op,inar sobre o mérito, logo após a
contestação, aguardando a produçãõ das
provas requeridas pelas partes, sem prejuí_
zo do exame das preliminares.

Opinar sobre as preliminares suscitadas c
argüí-las sempre que cabíveis.

Participar, ativamente, da instrução doprocesso, requerendo e promovendo a pro-
dução das provas que entender necessáiias.
Nas cartas precatórias de iniciativa do Mi_
nistério PúbÌico:

",elar para que sejam devidamente instrui_
das,.formulando quesitos ou perguntas de
seu interesse;
requerer,que, no juízo deprecado, seja
dado conhecimento ao MiniJtério pún[Ëo,
para que acompanhe a diìigência;
vg{ar, junto ao juizo deprecadon pelo rá_
prdo cumprimenÍo e devolução da carta
precatória.

suscitar as questões constitucionais perti-
nentes.

Além do exame do mérito, para fins de
recurso, verificar se a sentença preenche os
requisitos formais exigidos em lei, reque-
1enc19 seja a mesma declarada na hipóiese
de obscuridade, ambigüidade ou oúissão.
Recorrer das decisões proferidas no pro-
cesso, sempre que entender contrárias à lei
ou às provas, desde que prejudiciais aos
interesses defendidos peto- Ministério pú-
blico.

Não desistir, em hipótese alguma, de prazo
de recurso para possibilitai a anteciiação
do trânsito em julgado da sentença.

Quando da fase recursal, não se restringir
à reitera-ção de pronunciamento anteriõr,
lembrando que é de rigor o relatório resu-
mido do processo e a análise de novos ar-
gumentos ou questões trazidas nas razões
ou contra-razões.

Parágrafo único Preqüestionar tema
constitucional para possibilitar a interposi-
ção de recurso extraordinário.
Zelar pelo rigor terminológico.

Obedecer a tabela de substituição automá-
tica quando o Promotor de Justiça ou
Curador deva exercer funções entre si in-
compativeis.

Intervir em todas as causas em que há
interesse púrblico evidenciado pela naturezn

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

v-
93-

94-

95-

96-

97-
98--

99-

Art.

Art. 92 - Por ocasião clos debates ou
memoriais:

entrega de

relatar resumidamente o processo;

opinar sobre todas as questões suscitadas;
opinar sobre nulidades suscitadas ou argüí-
las, se for o caso;

analisar a prova coÌhida e os fundamentos
de fato e de direito nos quais fundar sua
convicção;

-74-

I-
II-

III__

Iv_-

da lide ou
do artigo
Civil.

gu
82,

alidade da parte, nos termos
III, do Código de Processo

$ lt __ Tendo conhecimento, ainda que extra-ofi-
cialmente, ou vislumbrando interesse pú-
blico em qualquer causa, deve o represen-
tante do Ministério Público requerer vista
dos autos para neles oficiar.

-75-
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ROoJÁ -_

Art. 100 --

Partindo a iniciativa do Juiz, o represen-
tante do Ministério Público, qlÌe entender
inexistente aquele interesse, <tará as razões
do seu convencimento e comunicará ao
Procurador Geral de Justiça para que este,
se for o caso, designe outro Prombtor ou
Curador para funcionâr no processo.

Abster-se de oficiar em processos de Bxe-
cução Fiscal Bstadual, por se tratar de en-
cargo privativo dos Procuradores do Estado.

TÍTULO II

DA PRoMoToRTA DE JUSTTÇA

CURADORIA JUDICIAL DE

AUSENTES E INCAPAZES

cApírulo I

Do Promotorio de Justiço Curodorio
Judiciol de Ausentes
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Nos feitos
Curador de

Art. 101 -

Art. 102 -_

Art. 103 -
I-

II-

III_

em que oficie como Promotor de Justiça
Ausentes: ;

Verificar se há réu preso ou se está calac-
terizada a revelia de réu citado com hora
certa ou por edital.

Verificar se o revel tern ciência inequívoca
da ação, caso em que não se justificarâ a
intervenção do Curador.

Verificar se a citação está correta e válida
e:

se foram esgotados os meios de localização
pessoal do réu;

se a citação com hora certa foi feita no
endereço de residência ou do domicílio do
réu, se está devidamente fundamentada e
se foram cumpridos todos os requisitos
legais;

se o edital de oitação contém resumo sa-
tisfatório da inicial, especialmente quanto
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Art.

Art.

Art.

Ârt.

104 -

105 -I--.-

II-

III-

IV-

106 -I-

II-_

107 -

ao pedido e à causa de pedir, de molde a
propiciar p.resuntivo conhecimento ao réu
dos termos da pretensão do autor e se fo-
ram observados todos requisitos legais.

Parágrafo único - Em caso de inobser-
vância dos requisitos citatórios, sustentar
inexistência, nulidade ou ineficácia da ci-
tação, conforme couber.

Utilizar a contestação sempre que possível
na forma especificada, usando a contesta-
ção genérica de forma residual, que tam-
bém torna os fatos controvertidos, perma-
necendo o autor com o ônus da prova dos
fatos por ele narrados na inicial.
Nos procedimentos ordinários em geral:
só oficiar depois de caracterizada a revelia
(citação com hora certa ou por edital), ou
se presente réu preso (ainda que tenha ele
defensor constituído) ;

nos casos em que substituir processualmen-
te o ausente, só oficiar depois de decorrido
o prazo de resposta reservado àquele;
não deixar de contestar e de requerer pro-
vas, sempre que pertinentes e relevantes,
especificando-as;
nos casos de maior complexidade, pedir a
substituição de alegações orais por memo-
riais.

Nos procedimentos sumaríssimos em geral:
anotar que a revelia só se caracteriza em
audiência, não intervindo antes dela por
falta de legitimidade;
preparar, preferencialmente, com antece-
dência, a contestação que será oferecida em
audiência.

Observar que, em regra, o papel do Cura-
dor Especial é de substituto processual do
ausente, oferecendo defesa e não ação, salvo,
por construção jurisprudencial, os embar-
gos do devedor.

-80-

CAPITULO II

Do Promotorio de Justiço Curodoriq
Judiciql de lncoPozes
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Nos feitos em que oficie como promotor de Justiça
Curador de Incapazes, recomenda-se:

Art. 108 * Verificar se há legitimidade para sua in_
tervenção, requerendo faça-se prova da e_
xistência da incapacidado (juniada de cer_
tidão de nascimento, de prova de interdição
ou ausência, etc.) ou, ao menos, de fundãda
suspeita daquela (artigo 41, V, da Lei Or-
gânica do Ministério público).

Parágrafo único - Nos casos de fundada
suspeita d-e incapacidade, requerer a apli-
c_aç{o. analógica do disposto no artigo 2tg
do Código de Processo Civil.

Art. 109 - Verificar,a regularidade da representação
processual do incapaz, observando ser des-
necessária procuração por instrumento pú-
blico para menores.

Art. 110 - Fiscalizar à representaçdo processual da
parte adversa do menor, observando que,
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I

L

se for sociedade anônima, deverá exibir
cópia dos estatutos e da ata da assembléia
que elegeu a diretoria e, se for de respon-
sabilidade limitada, dos atos constitutivos
e alterações posteriores e notando que o
inventariante dativo não representa o es-
pólio (artigo72, S 1e, do Código de Processo
Civil).
Verificar se ocorre o conflito de interesses
previsto no artigo 90, f, do Código de Pro-
cesso Civil, requerendo, se necessário, a no-
rneação de Curador Especial.

Fiscalizar a atuação do representante legal
do incapaz, assim como do Curador Espe-
cial, ainda que nomeado na forma da lei
civil ou processual.

Zelar pela indisponibilidade dos direitos
do incapaz e requerer o que for necessário
para a defesa do interesse público eviden-
ciado pela qualidade da parte, inclusive
produzindo provas, aditando a petição ini-
cial ou a contestação e oferecendo exceções,
se for o caso.

Zelar para que as importâncias cabentes
aos interditos não fiquem depositadas em
processos diversos daclueles da decretação
de interdição, sob movimentação fiscalizada
pelo próprio juízo da interdição.

Zelar para que as importâncias pertencen-
tes a menores, demais incapazes ou ausen-
tes, sejam depositadas em conta judicial,
com juros e correção monetáriao em nome
daqueles e à ordem do jttizo, em estabele-
cimento oficial de crédito, velando pela res-
pectiva comprovação nos autos e, quando
for o caso, pela responsabilização de quem
de direito.

fntervir, sempre que haja interesse de in-
capazes, nos processos em que o espólio for
parte.

-84-

Art. 117 -

Art. 118 -

Art. 119 -

Observar se o inventariante tem autoriza-
ção do juízo do inventário para transigir,
na hipótese da transação em nome do es-
pólio onde haja incapazes.

Verificar, nas ações propostas em nome do
incapaz, por tutor ou curadoro se estes fo-
ram previamente autorizados pelo juiz da
tutela ou curatela.

Verificar, caso haja transação em nome do
incapaz, formalizada por seu pai, tutor ou
curador, se há prévia autorização ju<ìicial.

Art. 111 _-

Art. 112 -

Art. 113 -

Art. 114 -

Art. 115 -

Art. 116 -

l

Ìi

lr

i 85-





I

I Ao oficiar como Promotor de Justiça Curador de Au-
sentes e fncapazes, recomenda-se:

l

l

Art. 120 __

I-
Nas açõ'es de adjudicação compulsóría:
observância do procedimento sumaníssimo,
qualquer que seja o valor da causa (artigo
1s da Lei ne 6.014, d,e 27.12.73);
verificar se estão preenchidos os requisitos
legais;
verificar se está completa a seqüência do-
cumental, incluindo quitações;
verificar o foro "rei sítee".

Nas ações de resolução de promessa d.e
compta e uenda:
verificar se o imóvel é loteado e se está
atendid_o o pressuposto processual do regis-
tro do loteamento;

atentar para a necessidade de notificação
prévia;

verificar se da notificação constao expres-
samente, o "quantum" reclamado pelo
credor;

II-

uI__

IV-
li

ri Art. 121

I

II

UI
i
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IV - sustentar a nulidade da notificação prévia
se exigir quantias excessivas ou indevidas.

Art. 722 - Nas ações de busca e apreensão de coisct
alienada fiduciaríamente, ainda que con-
uertida em depósito:

Nas ações de erecução:

usar com r.igorosa parcimônia a cxpressão-sem elementos para embargaÌ,', quando
fol o caso;

sustentar a legitimidade da Curadoria Es_
pecial pa_ra embargar a execução, se posta
em dúvida;

observar especialmente as cautelas dos ar-
tigos_653-e p-arágrafo único, 6b4, 669, $ 1o e
615, II, do Código de Processo Civii;
observar, rigorosamente, as formalidades
cjtatórias, bem como no tocante à intimação
da penhora e à conversão nesta do arresto
porventura havido;

observar, cuidadosamente, as formalidades
do título, inclusive ocasional excesso de
execução e a ocorrência de prescrição;
sustentar que a improcedência dos embar-
gos não pode agravar a situação jurídica
e patrimonial do ausente, que não se opôs
pessoalmente à execução, nem dela tem
conhecirnento, descabendo cogitar, ; assimo
de eventuais verbas da sucumbência ern
19fação a ele, sendo certo, outrossirn, qlre o
Ministér'io Público igualmente não as ìeve
em virtude da atuação ditada pelo interesse
público que, à evidência, não sucumbe;
atentar para o prazo de dez dias para em-
bargar, não se aplicando, na Ìripótese, a
regra do prazo em dobro;

cuidar sempre da competência, particular-
mente quando fundada a execução em tí-
tulo cambiário, tendo em vista o lugar do
pagamento, único foro competente;

lembrar que os pressupostos processnais,
as condições da ação e as matérias dos in-
cisos IV a VI do artigo 267 d,o Código de
Processo Civil podem ser alegadas indepen-
dentemente de embargos, na forma do $ 3e

do mesmo artigo, o que deve ser feito sem-
:

-91 -

I-

II-

III -

IV-

Art. 123 -

Ãrt. 124 -I-

II-

uI-

examinar com especial rigor as formalida-
des citatórias, ante as drâsticas conseqüên-
cias que podem advir no caso de depositá-
rio infiel;
verificar as exigências do artigo 66 da Lei
np 4.728, de 74.7.65 e do Decreto-Lei ns 911,
de 1.10.69;

atentar, em matéria de contestação, para iÌ
limitação contida no artigo 3n, S 20, do De-
creto-Lei nç 911, cle 1.10.69, o qual não im-
pede, entretanto, o emprego de exceções,
sendo o caso;
não perder de vista o prazo exiguo para
contestar.

Nas ações consignatórias de quantia cor-
respondente a título protestado, lembrar que
a ação de consignação em pagamento supõe
mora do credor, não sendo admitida, por-
tanto, em caso de protesto, qlle evidencia
exatamente o oposto, ou seja, mora do de-
vedor.

Nas ações de despejo:
verificar se há prova da relação " et-loca-
fo",' caso contrário, ou se vencido o contra-
to, a contestação do Curador Especial torna
os fatos controvertidos e obriga o autor à
produção de prova;
lembrar que, se o autor pedir quantias ilí-
quidas ou discutíveis, descabe purgação de
morâ e é incabível a decretação do despejo;

atentar para o objeto da ação, que ó a re-
tomada do imóvel e não a cobrança de alu-
guéis e encargos, mesrno na execução da
sentença, que, quanto àqueles, exige pro-
cesso distinto e próprio.

90

ÃrL125 -
I*

II--

III -

IV--

V-

VI_-

vII__

VIII --

IX-



I

l

pre que não couber argüição referente amatéria de desconstituição- do título exe_
cutivo.

Art. 126 - Nas ações de fatência:
I -- observar que nas falências reclueridas corn

fundamentg no! ar.tigos 1e e 11, g fr, ao
Decreto-Lei nq 7.661, d,e 21,6.45, -".rro'o.rncitado o réu por edital, não inter.v"- o ôr_
rador Especial;

II - atentar para que nas falências decretadas
com fundamento nos artigos 2o e 12, g 20,
do Decreto_Lei ns 7.661, dã 21.6.45, íaõ na
necessidade de_citação editalícia do réu,
funcionando a Curadoria Especial, que de_
verá embargar em 24 horas.

Art. 727 - Nas ações de d.iuórcio e separação jud.icial
lítígíos,as:

I - exercer especial vigilância sobre as caute_
las citatórias;

II -- pedir oficios visando a localização do au-
sente;

III - verificar os pressupostos processuais e con-
dições de cada umá das ações, notadarneú
quanto aos prazos para a respectiva ini_
ciativa;

III -- anotar que se trata de direitos indisponí_
veis, havendo necessidade de prova 

"- no_
diência, exceto na conversão ãe ,"pn"oção
em divórcio (onde nem sempre havãrá nro-
va a produzir em aurliênciã)

Art. 128 - \u! ações d,e conuersão de separação judi_
cíal em díuórcío:

I - pedir o apensâmento dos autos da separa_
ção, sempre que possível;

rI - em caso. d.e n{o ser possível o apensamento,
pedir cópi_a da sentença e do âcórdão, ou,
também, do acordo na separação anterior,
se for o caso, para aferif se Ëa condiçõeí
da separação cujo cumprimento deva"ser
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III -
Art. 129 --

I-

II-_
III-

Art. 130 -
I-

II-

III-

Art. 131 -I-

u_-

Art. 132 -

exigido, notadamente qnanto a eventual o-
brigação alimentar;
anotar os limites da contestação, sern pre-
juízo das demais defesas possiveis.

Nas ações de inuestigaçã"o de paternidade:
lequerer o exame "Humem Leuc.ocgte An"-
tígens" (H.L.A.), sempre que possível, sem
prejuízo do exame hematológico pelo siste-
ma tradicional (ABO, MN e RH);
requerer depoimento pessoal das partes;
ïequerer os depoimentos de testemunhas
referidas, velando pela produção de outras
provas necessárias.
Nas ações de cobrança de despesas condo-
miníaís:
lembrar que o procedimento é sempre o
sumarissimo;
pedir que o autor faça prova de que o réu
é condômino ou promitente-comprador, não
bastando seja simples locatário;
requerer que o autor junte cópia da ata da
assembléia geral que aprovou a previsão
orçamentária do período, assim como cópia
da ata da assembléia onde eleito o sindico
que outorgou procuração, bem como cópia
da especificação do condominio, para aferir
não só a regularidade da representação
processual, como ainda, a exatidão das des-
pesas cobradas.
Nas ações de usucapíão:
não intervir como Curador Especi.al ern
defesa de réus incertos, pois, pelo interesse
público, já intervém o Ministério Público na
qualidade de fiscal da lei;
só intervir em defesa de réu certo citado
por edital, ou com hora certa, ou de réu
preso.

Nas ações de desapropríação:
I - contestar dentro dos limites do artigo 20
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do Decreto-Lei ns 8.865, d.e 2I.6.4I e gç do
Decreto-Lei nç b54, de 25.4.6g;

II _- anotar queo sendo ação dúplice, o réu deve
pedir tudo o que tem direito na contestação
(v.g. juros compensatórios, moratórios etõ.) ;

levada a efeito no juizo deprecado (avalia_
ção de imóvel, v.g.).

Art, 737 - Nas justificações, lembrar que, só é legíti-
ma a intervenção, se configurada a situação
processual prevista no artigo 862, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.III-

IV-

Art. 133 *

Art. 134 --

Art. 135 _-

Art. 136 -
I_

II*

pedir perícia avaliatória, apresentando
quesitos, além de indicar assistúte técnico,
quando possível;
zelar par-a gu_e a parte do ausente fique em
conta judicial com juros e correÇão mone_
tária, de preferência em estabelecimento
oficial de crédito, cuidando para {Jue per_
maneça nos autos a prova correspondente.
Nos profestos, notíficações e interpelações,
observar que, nestes casos, não hã reïelia
e, assim, não oficiar, porque não é acìrnitida
defesa.

Nos procedímentos de jurísd.id.ção uoluntd_ría, oficíar como curaâor de ausentes se
houver citação ficta ou réu preso, ou como
cnrador de incapazes, se hõuver interesse
destes últimos.

Nos mcndados de segur.ançü, intervir emfavor de autor ou réï incãpaz, uma vez
provada a incapacidade ou hãvendo funda_
da suspeita daquela (artigo 41, V, da Lei
Orgânica do Ministério público), ."- p""_
juízo da atuação do Ministério púLtico como
"clrstos legís"-.

Nas precatórías:

lembrar que nelas não funciona a Curado-ria de Ausentes, mesmo que tenha havido
citação ficta, eis que ocasional revelia so-
mente se caracterizará no juízo deprecante,
após a- juntada aos autos do proôesso em
que foi expedida;
anotar que poderá funcionar, conforrne o
caso, a Curadoria de Incapazes, se houver
menor ou incapaz interessádo na diligência
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No exercício das funções de Promotor de Justiça Cu-
rador Fiscal de Massas Falidas, recomenda-se:

i

l

I

I

l

I

i

{
I

I

I

Art. 138 -I-

il-

IIÏ-

Nos processos de pedído de falência:
oficiar na fase pré-falencial, salvo quando
definitivamente julgado que a falência não
mais pode ser decretada; não obstante as-
sim decidido, prosseguir oficiando no feito
se presente interesse público, revelado pela
qualidade da parte (Código de Processo
Civil, artigo 82, III);
cuidar para que a citação se faça por edi-
tais (artigo 11, $ 10, última parte, da Lei
de Falências, Decreto'Lei ns 7.661, de
21.6.45), em pedidos de falência formulados
nos termos do artigo 10, quando o Oficial
de Justiça não encontrar o requerido ou
quem o represente;
zelar pela regularidade da citação da re-
querida, quando sociedade, velando para

_99_



que a certidão do Oficial de Justiça especi-
fique o comprovânte das qualidades da pes-
soa citada como sendo órgão societário, in-
vestido de poderes para ser citado, pelos
estatutos ou pelo contrato social;

IV - observar se o pedido foi ajuizado perante
juÍzo competente, face às peculiaridades
da legislação falimentar;

V - verificar se o requerido é comercian
sociedade comercial, ainda que de fa
irregular;

mercial do falido, e de suas filiais ou su-
cursais, se houver;

diligenciar para que, imediatamente após
a decretação da falência, seja publicadó o
edital de convocação de credores (Lei de
F-alências, artigo 16);

diligenciar para que o sindico seja, dentro
d,e 24 horas, intimado, pessoalmente, a as-
sinar termo de compromisso, ressalvada a
hipótese de discordar de sua nomeação, ca-
so em que cumpre reclamar a respeito, no
prazo de 48 horas (Lei de FaÌências, artigos
62 e 60, $ 4o);

requisitar ao órgão de Registro de Comér-
cio cópia dos atos constitutivos da atividade
comercial da pessoa falida e de suas subse-
qüentes alterações, bem como informações
sobre filiais ou sucursais, acionando o
CAtrX, se necessário;

oficiar ao órgão de Registro de Comércio
e ao Sistema Nacional Integrado de Infor-
mações Econômico Fiscais (SINIEF), bem
como, nas Comarcas do fnterior, ao; Cartó-
rio do Distribuidor, objetivando ter infor-
mações sobre relação dos livros levados a
autenticação ou registro pelo falido;
acompanhar a tomada de declarações do
falido (artigo 34 da Lei de Falências), co-
lhendo informações pormenorizadas de in-
teresse para a falência, a Massa Falida ou
para apuração de responsabilidade crimi-
nal; tratando-se de falência de sociedade
comercial, exigir que todos administradores
prestem declarações; e se se tratar de socie-
dade anônima, identificar o acionista con-
trolador, tendo em vista suas responsabili-
dades específicas (Lei nç 6.404, de 15.72.76,
artigo 117), tomando eventualmente suas
declarações;

VII _- zelar para que o síndico promova, imedia-
tamente, a aruecadação de livros, documen-
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Art. 139 -I-

cuidar, na hipótese do requerente da fa-
lência qualificar-se como comerciante, que
se faça prova de qualidade de comerciante
regular;
tratando-se de pedido de autofalência:
a) - atentar para os poderes especiais
concedidos, na sociedade anônima, aos ad-
ministradores para, nos casos de urgência,
confessarem falência ou pedirem concorda-
ta "ad referendum" da Assembléia Geral
(Lei nq 6.404, de 15.12.76, artigo 722, paút-
grafo único);
b) - zelar, em caso de autofalência reque-
rida por sociedade comercial que não seja
anônima ou em comandita por ações, para
que os sócios que eventualmente não subs-
creveram o pediclo sejatn citados para, que-
rendo, opor-se a ele;
requerer a intervenção da Curadoria de
Ausentes e Incapazes, quando for o caso
(Lei de Falências, artigo 12, $ 2o "in fíne"
e artigo 126 deste Ato).
Nos processos de falêncía:
verificar se a sentença de falência contém,
além dos requisitos legais (Lei de Falências
artigo 14, parágrafo único), o nome de even-
tuais sócios ocultos e se, ao providenciar, cr

jaizo, as diligências convenientes ao inte-
resse da Massa Falida, também determinou
a imediata lacração do estabelecimento co-
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VIII --

IX-.

X-

XI-

XII -

xm-

XIV -

tos e bens do falido, assistindo-o na diligên-
cia, salvo impedimento absoluto, observa-
das, em tudo, as cautelas recomendadas no
artigo 140 deste Ato;

exigir que o síndico providencie o laudo
contábil, quando arrecadados os livros do
falido;
providenciar seja lavrado auto de arreca-
dação negativa, quando a diligência se frus-
trar por não serem encontrados bens, livros
ou documentos a arrecadar;

requerer, sempre que negativo o auto de
arrecadação de bens, ou se os bens arreca-
dados forem insuficientes para as despesas
do processo, a intimação do síndico para os
fins do artigo 75 da Lei de Falências;

requerer a adoção do rito sumário (artigo
200 da Lei de F alências) quando as dimen-
sões do passivo assim o autorizarem;

requerer, quando existirem bens de difícil
conservação, a intimação do síndico, tendo
em vista eventual venda antecipada, pro-
videnciando a prévia intimação das Fazen.
das Púhlicas (Lei ns 6.830, de 22.9.80, ar-
tigo 31);

diligenciar, nos autos principais da falêncin,
assim como nos autos de habilitação tempes-
tiva de crédito, o rápido julgamento destes
e imediata organização, pelo síndico, do
quadro geral dos credores, a ser junto aos
autos e publicado no órgão oficial no prazo
de 5 (cinco) dias; se houve precedente con-
cordata preventiva, considerar sejam tidos
como habilitados os créditos admitidos na
forma do artigo 173 da Lei de Falências,
com a redação dada pela Lei ns 7.274, d,e

10.12.84;

considerar a possibilidade de requerer a
extinção do processo, por ausência de pres-
suposto processual (Código de Processo Ci-
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xv-

XVI -

XVU -_

XVIII -

XIX -

S1n-

I-

II-

vil, artigo 267,IV) sempre que não houver,
na falência, passivo habilitado;
exigir que o síndico apresente, no prazo
legal, a exposição circunstanciada do artigo
103 da Lei de Falências, destinada à instau-
ração do inquérito judicial ou, se for o caso,
o relatório previsto nos artigos 75, $ 2o e
200, SS 3s, 4s e 5s da Lei de Falências;
diligenciar para que, depois de publicado
o quadro geral de credores e depois de de-
cidido o inquérito judicial, apresente o sín-
dico o relatório do artigo 63, XIX, da Lei
de Falências;
diligenciar, após apresentado relatório do
síndico, e se o falido não pedir concordaia
suspensiva, no sentido de que o sindico pu-
blique o aviso de inÍcio da liquidação (Lei
de Falências, artigo 114);

oficiar ern todas as ações propostas pela
Massa Falida ou contra esta, e seus inciden-
tes, requerendo o que for necessário aos
interesses da justiça, resguardado o direito
de examinar, em qualquer tempo, os livros,
papéis e atos relativos à falência (Lei de
Falências, artigo 210) ;
nos processos de falência, além de mani-
festar-se conclusivamente sobre as questões
em discussão, fiscalizar a observância do
rito processual e requerer o cumprimento
da fase processual seguinte, indicando-a.
Na fase de apuração do passiuo (uerífica-
çã.o de crédíto):
velar para que todas as habilitações de
crédito tempestivas sejam processadas em
autos únicos, só admitindo autuação em se-
parado para as habilitações impugnadas ou
retardatârias;
zelar sejam as declarações de crédito ins-
truídas com extrato contâbil dos livros do
devedor ou de certidão de que não forarn
arrecadados;
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III __ atentar, relativamente a crédito por dívida
ativa da União, Estados, Distrito Federal,
Municípios e respectivas autarquiag, para
o teor ãa Sírmula ns 44 do Tribunal Federal
cle Recursos: "Ajuizada a execução fiscal
anteriormente à falência, com penhora antes
clesta, não ficam os bens penhorados sujei-
tos à arrecadação no juízo falimentar; Plo-
posta a execução fiscal contra Massa Falida,
ã penhora far-se-á no rosto dos autos do
p"ôcesso da quebrao citando-se o síndico'n'

Nos peclidos de resúituíçã.o:

cuidar, junto ao juízo, de obter orientação
aos Cartórios para que, antes da remessa
dos autos de pedido de restituição de mer-
cadorias ao Ministério Público, sej a certifi-
cada a data da distribuição do requerimen-
to de falência;

lernbrar que, para a restituição prevista no
artigo 76, $ 2o da Lei de Falências, conta-se
o piazo de quinze clias da entrega da coisa
e não da sua remessa (Súrnula 193 do Su-
premo Tribunal Federal) ;

lembrar que pode ser objeto de rcstituição,
na falência, dinheiro em poder do falido,
recebido em nome de outrem, ou do qualn
por lei ou contrato, não tivesse ele a dispo-
iribilidade (Súrmula 4L7 d'o Supremo Tribtt-
nal Federal);
lembrar que a restituição em dinheiro da
coisa vendida a crédito, entregue nos quinze
dias anteriores ao pedido de falência ou de
concordata, cabe, quando, ainda que consu-
mida ou transformada, não faça o devedor
prova de haver sido alienada a terceiro
lstmuta 495 do Supremo Tribunal Fc-
deral);

Nos inqudritos iudícíaís:
diligenciar para que em todas as falências
sejam formâdos airtos de inquérito judicial,

-104-

adotando a providência
XV do artigo 139, deste

II -- cuidar que:

III _'-

IV-

prevista no inciso
Ato;

a) -- a data da decretação da falência seja
anotada na capa dos autos;
b) - a primeira remessa dos autos de in-
quérito judicial à Curadoria Fiscal se faea
acompanhar de todos os volumes do pro-
cesso principal, dos incidentes e dos livros,
se arrecadados, para que sejam trasladadas
ao inquérito as peças necessárias à sua
instrução.

utilizar a oportunidade prevista nos artigos
105 ou 200, S 40, da Lei de Falências, para
requerer todas as provas necessárias à ins-
trução do inquéritoo como, por exemplo, có-
pias das principais peças da falência (sen-
tença declaratória, declarações do falido,
auto de arrecadação, laudo de avaliação,
informações da Junta Comercial, etc.), for-
rnulação de quesitos e certidão do Cartório
sobre o passivo do devedor; bem como a
qualificação completa das pessoas sujeitas
à investigação; ;

controlar o trâmite da falência e do inqué-
rito judicial, para que não ocorra prescrição
dos crimes falimentares, atento ao que es-
tabelecem as Súmulas nq 147 e 592 do Su-
premo Tribunal Federal;
velar para qlre se abra em Cartório o prazo
previsto no artigo 106 da Lei de Falências,
tendo em vista o clisposto no artigo 204 da
Lei de Falências;
examinar com especial atenção a possibi-
lidade de processar criminalmente outras
pessoas, além do falido, especialmente o
acionista controlador (Lei ns 6.404, tle
75.72.76, artigos 116 e 117), observadas as
normas que regem o concurso de pessoas
na legislação penal;

ter presente que, enquanto não sobrevier
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desfecho no inquérito judicialo não pode o
devedor propor concordata suspensiv^a (Lei
de F-alências, artigos 7lT e 111 a 118);'

VIII - ter presente que, na falência das socieda_
des, os seus diretores, adminisÍraclores. se_
rentes ou Ìiquidantes são equiparadoÁ "ao
devedor orr falido, para lodos oj efeitos pc_
nais previstos na legislação (Lei de Falèn_
cias, artigos 191,111, parâgrafo único, e 37).

S 4n -- Na /ase de tíquidação cla falêncía:
I -'_ zelar, publicado o aviso de início da reali_

zaçã,o do ativo e pagamento do passioo, pnr.à
çtue q Jurzo marque, nos antos, o prazo de
liquidação;

II * fiscalizar a realização do ativoo observandcr
especralmente o disposto no artigo 140, XI,
deste Ato;

III -- zelar para gqe _os pagamentos sejam feitosna conformidade do plano de licÍuidacão.
obselv_ada a classificaçao ac 

"r.eaiïó, "ã"*ltante do quadro geral áe credores, assinaclo
pelo Juiz e pelo síndico;

rV - zelar fr-ara -que as quantias depositadas em
nome da Massa Falida sejam, para fins de
pagamento, retiradas com obsèrvância do
disposto_n_o- artigo 20g, parâgrafo úrnico, daLei dc Falênciai;

V .- requerer, terminada a liquidação, ofereça
o sindico prestação de coitas, à--p"o"".ro
apartado., opinando, conclusiva-errìe, sobre
eÌas (Lei de Falências, artigo 6g);

VI - requerer, julgadas as contas do síndico,
apresente este o relatório final de falência;

VII -- elaborar relatório final da falência, no caso
previsto 

-em_lej (artigo 181, parágraio único,
da Lei dc FalênciasJ;

Art. 140 -_ Nos seruíços erternos:
I - orientar a organização de agenda das ar_
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recadações com b.ase em critér.io geográfi_
co, de forma a evitar cluas ou mni"-áiligcrr_
cias, no mesmo dia, em locais 

-ãirtarrte.
entre si;
observar, também, na eÌtlo-rlação cla agerì-da, o volume da Massa Falidà 

" o-t"ãrpo
estimado para a arrecadação, evitando_se
adiamentos resultantes da ìmpossit itidadede realizar todas as arrecadãçães desig_
nadas;
acompanhar pessoahnente a arrecadação
de bens, livros e documentoso abstendoì_se
de fazê-lo tão somente no ato de abertura
do estabelecimento;
velar para que o auto de ar.recadação dos
bens, livros e documentos, seja rnÌnutado
em duas vias, ficando uma deias na Cura_
doria para conferência dos bens;
cuidar, quando arrecadadas armas e muni_
e,õe1 nara.que sejam remetidas à DelegaciH
de ExpÌosivos, Armas e Munições, a fiin cle
que o leilão se faça com obÁervância das
normas especiais a respeito (artigo 1g do
Decreto l, 6.911, de 19:1.35, e artlgos 1g5,
S 10, combinado com o artigo 278, I 1n, dó
Decreto ns 55.649, de 28.1.6b;

velar para, que a arrecadação, o depósito e
a venda de substâncias entorpecentes olt
que determinem dependência fÌsica ou psí-
cluica, ou de especialidades farmacêutiìas
gle_ as contenhamo observem o disposto nos
$$ t' " 2a do artigo 41, da Lei nq 6.368, de
27.70.76;

diligenciar a arrecadação de todo o patri-
mônio do falido noticiado em sua contabi-
lidade e, quando for o caso, no inventârio
de bens que instruiu anterior pedido de
concordata;

zelar para que as chaves dos estabeleci-
mentos falidos, quando não estiverem em
poder do síndico, permaneçam sob guarda
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Art. 141 -__

I--

II-

Ãrt. 742 -I-

exclusiva do setor, em depósito dotado dr:
indice alfabético;

promover, por iniciativa própria ou quan_
do provocado, a constatação dã situaçãõ dos
bens, especialmente qnando receber notícias
de subtração, deterioração, substituição ou
remoção indevidas;

orientar a organização de agenda de leilões;

,arc.gypanhar, pessoahnente, a realização de
ìeilões, verificando previamente o pràcesso
para conferência do auto de arrecadação c
do laudo avaliatório coffÌ o catálogo aõ tei_
loeiro, anotando as ocorrências, frincipal-
mente o lance vencedor e o nomó do arre_
matarrte;

ass.egurar o imediato registro, em livrr_l
próprio, dos processos reCebidos no setor,
providenciando simultânea elaboração de
fichas destinadas à anotação cle sed anda-
mento.

Nos pedid,os de ertinção clas obrigações:

exigir:

a) -- seja o pedido autuaclo em separado;
b) - seja publicado edital;
c) - _fa-ça o requerente prova da extinção
das obligações tributárias relativas à jua
atividade mercantil (Código Tributário Na-
cional, ar'ligo 191);
requerer, sem prejuízo do edital previsto
19_ altigo 137 da Lei de Falências (artigo
741,I, "b", deste Ato), sejam intimados ós
credores admitidos na falência, mediante
publicação de despacho judicial cle gue
conste, em seu fecho, o nome dos advogados
constituídos.
No processo crime falimentar:
lembrar que na ação penal por crime fa-
limentar deve oficiar o representante do
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l\'Iinistério Pírblico que exerce, no pl.ocesso
cle falência, a Curadoria Fiscal de Massas
Falidas (Código de Processo Penal, artigo
504);

cumprir, ao elaborar a denúncia, os dita-
mes legais e observar as recomendações do
artigo 40 deste Ato, ressalvado o inciso
abaixo;
deixar de arrolar testernunhas na denúncia
por crime falimentar, quando possível, para
simplificar a instrução e o trâmite do pro-
cesso penal, face a prescrição;

requerer que o recebimento da denúncia
se faça por despacho fundamentado, atento
ao que estabelece a Súmula 564 do Supremo
Tribunal Federal;
ter presente o princípio da unidade do
crime falimentar, cuidando de oferecer de-
núncia por todos fatos imputâr'eis a esse
titulo, ainda que o .Iuiz somente possa im-
por pena por um só deles;

fiscalizar, proferida sentença condenatória,
se efetive a interdição do exercício do co-
mércio, como efeito da condenação (I-ei de
Falências, artigos 195 e 196);

lembrar que o recebirnento da denún-
cia ou queixa obsta, até sentença penal de.-
finitiva, a concordata suspensiva da falência
(Lei de Falências, artigo 111, e parágrafo
único);
lembrar gue no processo penal falimentar
não se conhecerá de argüição cle nuliclade
da sentença declaratória da falência (Có-
digo de Processo Penal, artigo 511);

manter-se vigilante quanto à prescrição,
atento ao teor das Súmulas nss 747 e 592
do Supremo Tribunal Fecleral.

Nos pedidos de concordata preuentiua:

postular a intervenção do Ministério Pú-
blico antes do despacho de processamento
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do pedido (Lei de Falências, artigo 161, S

1o), invocando interesse público face à na-
tureza da lide (Código de Processo Civil,
artigo 82, III) e verificando, de modo es-
pecial:
a) - se estão preenchidos os requisitos le-
gais para processamento da concordata;

b) - se o juízo é competente; ,d
c) - se o comerciante-requerente está exi-
bindo, com â inicial, lista nominativa de
todos credores não sujeitos à concordatan
com as especificações que a lei exige, bem
como lista nominativa de todos credores
sujeitos à concordata, com respectivas es-
pecificações, assinada também pelo encar-
regado da contabilidade (Lei 1o 7.274, d'e
10.12.84);

d) - se não está, desde logo, ineqüivoca-
mente, caracterizada a fraude, autorizadora
de imediata decretaeão da falência (Lei n0

7.274, de 10.12.84);

verificar, outrossim, com cautela:

a) - se a sociedade comercial requerente
da concordata passou, no último biênio, por
transformação, incorporação, fusão ou cisão,
apurando o preenchimento dos requisitos
legais também pela sociedade transformÍì-
da-, incorp'orada ou cindida, ou por todas
sociedades que se fundiram;
b) - se a sociedade requerente da_concor-
data não sofreu, no último biênio, alteração
de nome comercial;

se o ativo (circulante * realizável a
pïàzo * permanente) corresPonde a

de 50% do passivo quirografário (to-

pela Fazenda Pública (Decreto-Lei nç 858,
de 1969, artigo 3o).

III - Após deferído o processamento da concor-

*__* data preuentiua; 
__

a) - requerer seja anotada na capa dos
autos a data de ingresso do pedido em
juizo1'

b) - fiscalizar seja o edital de convocação
de credores expedido de modo completo,
conforme impõe a legislação (Lei de Fa-
lências, artigo 161, S ls, f, com a redação
dada pela Lei nç 7.274, de 10.12.84);

c) - diligenciar para que o comissário se-
ja, dentro de 24 horas, intimado, pessoal-
mente, para, em igual prazo, prestar com-
promisso, ressalvada a hipótese de discordar
de sua nomeação, caso em que cumpre re-
clamar a respeito, no pïazo de 48 horas
(Lei de Falências, artigos 168, c.c. 161, $ 10,

IV, e 60 e SS);

d) - atentar para a nova sistemática de
verificação dos créditos instituída pela Lei
na 7.274, de 10.12.84, que deu nova redação
ao artigo I73, e seus parágrafos, da Lei rÌe
Falências, impugnando-os quando for o

caso;

e) - zelar para que o quadro geral de
credores seja homologado pelo juízo, no
prazo de 90 dias, a contar da publicação -do
èaitat de convocação de credores (artigo
161, S 10, I, da Lei de Falências), sempre
que não houver declaração tempestiva de
crédito ou imPugnação;

f) - diligenciar no s'entido de que,- haven-
do declaràções de crédito tempestivas ou
impugnaçõõs, sejam julgadas com brevi-
dade;
g) - assistir o comissário na efetiv-ação- da

larantia porventura oferecida pelo devedor;

h) - ter presente queo durante o proces-

-111--.

c)-
longo
mais
tal das obrigações do devedor sujeitas aos
efeitos da concordata preventiva, a serem
cumpridos pelo devedor) ;

d) - se o comerciante requerente fez pro-
va negativa de executivo fiscal proposto
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samento da concordata, o devedor deve fi-
car à frente de sua empresa, mantendo-a
em funcionamento, sob fiscalizaçã,o do co-
missário; e que as obrigações do devedor',
não sujeitas ãos efeitos da concordata, de-
vem sei adimplidas normal e pontualmente;

i) - fiscalizar cumpra o concordatário o
dever de juntar, aos autos, os demonstra-
tivos mensais de receita e despesa, devida-
mente visados pelo comissário;

j) __ examinar com especial cautela os
pedidos de alvará para venda de imóveis,
õonstituição de garantias reais ou alienação
de bens 

" 
constantes do ativo imobiliza<Io,

diligenciando para serem ouvidas as Fazen-
das Públicas interessadas (Lei nq 6.830, de
22.9.80, artigo 31), atento à responsabilida-
de solidária do comissário (Lei nç 6.830, de
22.9.80, artigo {0, $ 1o);

k) - exigir o depósito em dinheiro (I,ei no

7.274, de 10.12.84) das quantias que se ven-
cerarn antes da sentença que conceder sr

concordata, reqtlerendo a falência do deve-
dor caso se omita a respeito; ter presente
que o prazo se conta da data de ingresso
cìo pedido em juízo, e o depósito indep-ende
clo õuadro seral de credores e de cálculo do
do ôontadoï (Lei de Falências, artigo 175,

8$ 1o e 20, com a redação dada pela I,ei nq

7.274, de 10.12.84) ;

l) - ter presente que a correção monetâ-
ria não inàiae sobre período anterior à data
clo depósito (Lei de- Falências, artigo 175,

55 et ô 60, com a redação dada pela Lei nq

7.274, de 10.12.84);

m) - lembrar que a importância a ser de-
positada deve abianger o total-da prest-ação
vencida, considerando os créditos declara-
<los pelo concordatário, ainda que- pendente
procedimento de impugnação, mais créditos
ãdmitidos por sentenç4, mesmo suieita a

recuïso péi ae Falências, artigo 175, S 2e,

_712_

com a redação dada pela Lei nç 7.274, de
10.12.84);

n) - publicado o quadro geral de credo-
res, fiscalizaÍ o cumprimento, pelo comis-
sário, do dever de apresentar, no prazo de
cinco dias, o relatório do artigo 169, Xn da
Lei de Falências, instruído com os docu-
mentos aí preconizados;

o) - se o concordatário requerer desistên-
cia da concordata em processamento, re-
querer prévia intimação, pela imprensa, de
todos os advogados de credores habilitados;
requerer também publicação de aviso dando
conhecimento da petição de desistência aos
demais interessados;

p) __ sobrevindo homologação da desistên-
óia, contra o parecer do Ministério Público,
interpor o competente recurso;

q) - se a concordata preventiva for con-
volada em falênciao examinar minuciosa-
mente a conduta de quem foi comissário,
pois este é responsável civilmente (Código
Civil, artigo 159) pelos prejuízos clue os
credores vierem sofrer na falência, se estes
forem imputâveis à ação ou omissão volun-
tária, negligência ou imprudência do co-
missârio em seus deveres de fiscalização e
informação.
oficiar em todas as ações propostas pelo
concordatário ou contra este, e respectivos
incidentes.

Nos pedidos de concordata suspensíua:

atentar pâra as normas especiais de legiti-
mação ô representação societária (Lei tle
Falências, artigos 179 e 180);

atentar para a conexã'o de concordatas sus-
pensivas, a exigir processo 9- ju]glmento
õonjuntos, no caso de artigo 180 da Lei de
Falências;

IV-

Ãrt. 144 -
ï-

II-
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III-

IV-

Art. 145 -
I-

II-

III-.

IV-

Art. 146 -

I-

fiscalizar o cumprimento, pelo concordatá-
rio, das okrrigações referentes à quitação
dos encargos e dívidas da Massa e do pas-
sivo tributário e previdenciário (Lei de
Falências, artigo 183, parágrafo único, I e
r);
lembrar do óbice à concordata suspensiva
decorrente de haver sido recebida denúncia
ou queixa por crime falirnentar (Lei de
Falências, artigo 111).

Nos proce ssos decorrentes de interuenção
ou liquídação ertrajudicicial :

observar, rigorosamente, o prazo legal de
8 dias para requerer a medida cautelar pre-
vista no artigo 45 da Lei ns 6.024, de 13.3.74,
inclusive em relação aos bens que não te-
nham sido real e efetivamente alcançados
pela disponibilidade legal;

adotar as providências necessárias à pre-
servação os bens atingidos pela indisponi-
bilidade ou pela medida cautelar, inclusive
mediante averbações e anotações junto aos
Cartórios de Registros, Bolsas de Valores,
Delegacias de Trânsito, etc.;

deixar de oficiar como parte nos processos
disciplinados pela Lei ns 6.024, de 13.3.74,
quando cessada a liguidacão ou inten'en-
ção, podendo neles oficiar nos termos do
artigo 82, III, do Código de Processo Civil;
oficiar em todas as aÇões que dieam res-
peito a bens de pessoas jurídicas sujeitas
ao regime de interveneão e liquidação ex-
trajudicial de que trata a Lei ns 6.024, de
73.3.74.

Nos processos de erecução por quantia
certa contra deuedor ínsoluente (insoluên-
cía ciuíI):
postular a inter"venção do Ministério Pírbli-
co invocando interesse público, evidenciado
pela natureza d,a lide (Código de Processo

-174-

Civil, 82, III; Lei Complementar Estadual
304, artigo 42,III);

II - oficiar em todas as ações que digam res-
peito à Massa, assim como em seus inci-
dentes;

uI-

IV--

v*

VI-_

VII -

VIII-

admitir legítimo interesse do insolvente à
tramitação e conclusão do processo, ainda
que não haja ativo na Massa, tendo em vista
a extinção das obrigações (Código de Pro-
cesso Civil, artigo 778);

zelar para que o processo de insolvência
não seja usado pelo devedor comerciante,
ainda que irregular ou de fato;
diligenciar junto ao Administrador da Mas-
sa no sentido de apurar eventuais atos de
fraude contra credores, para fins de pro-
positura de ação pauliana, ou qualquer ou-
tra cabivel;
requerer junte, o devedor, cópia das decla-
rações de imposto de renda apresentadas
nos últimos cinco exercícios, juntamente
com cópia do respectivo comprovante de
entrega; especialmente se se tratar de pes-
soa natural;
requerer a citação do cônjuge do devedor'
pessoa natural para todos os atos do pro-
cesso, especialmente se o regime de bens
for o da comunhão universal;
diligenciar junto ao Administrador da Mas-
sa, quando o devedor for sociedade civil,
com ou sem fins lucrativos, no sentido de:

a) - realizar perÍcia-contábil, tendo em
vista apurar o exato quadro patrimonial-
financeiro do devedor, bem como a conduta
rl'os administradores societários à frente dos
negócios sociais;

b) - 
promover. se for o caso, a responsa-

bilidade dos administradores sociais, por
prejuízos causados à sociedade, culposa ou
dolosamente.
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TíTULO IV

DA PR0MoToR|A DE JUSTTÇA

CURADORIA DE

ACIDENTES DE TRABALHOl



No exercício das funções de Promotor de Justiça Cura-
dor de Acidentes do Trabalho, recomeÌÌda-se:

Art.

Art.

Art.

Art.

147 -
148 -

149 -

I-__

II-
uI-
w-

150 -

Atender e orientar os acidentados do tra-
balho e seus beneficiários.
Providenciar, uma vez obtida a docümen-
tação necessária, o imediato ajuizamento
da ação, tomando a cautela de colher, na
inicial, a assinatura dos interessados.

Instruir a inicial com cópia da carteira
profissional e comunicação de acidentes,
mencionando, expressamente :

o salário percebido à data do acidente ou
do afastamento;

o número do acidente tipo;
o número do benefício de natureza previ-
denciária;
os periodos de tratamento e de eventual
alta médica, com identificação das agências
que processaram os benefícios.

Intervindo em processos que versem sobre
acidentes do trabalho:
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Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

ï-

II-_

151 -
152 -

153 -

754 -

155 -
I_-
II-
III-
IV-

reçluerer, na primeira oportunidade, a jun-
tada, aos autos, dos documentos essenciais
(cópia da carteira profissional e comuni-
cação do acidente);
requisitar, pessoalmente ou por intermédio
do juiz, junto às respectivas agências au-
tárquicas:
a) -- ïemessa dos laudos médicos periciais
referentes aos acidentes sofridos;
b) - informes sobre os benefícios conce-
didos; período de tratamento; data da alta;
previsão de alta; renda mensal inicial de
cada benefício concedido; coeficiente de
cálculo; valores pagos previdenciariamente;
c) - remessa do atestado de afastamento
e salário.

Não se opor à antecipação da prova pe-
ricial.
Bxaminar os laudos periciais, verificando
se o perito nomeado e assistentes técnicos
indicados pelas partes foram compromis-
sados e responderam os quesitos formula-
dos.

Requerer, sempre que o laudo for omisso
ou lacunoso, esclarecimentos do perito, em
audiência, sob a forma de quesitos.

Exigir, se alegada doença do trabalho ou
moléstia profissionaln a vistoria dos locais
de trabaÌho, ou suprir sua ausência, nos
casos de real impossibilidade, com outras
provas.

Nas alegações finais mencionar, expressa-
mente:

o beneficio a ser concedido;

a data de sua incidência;
salârio base para o cálculo;
períodos determinados para a sua con-
cessão;

720 -

v-
VI-

vII--

Art. 156 -

Art. 157 -

Art. 158 -

Art. 159 -

Art. 160 -

I-

II__

compensações e atualizações;

criterio para o cálculo dos juros e hono-
rária;
correção monetâria para as despesas fixas
(despesas médicas e salários dos peritos,
caso não fixados em valor de referência).
Parágrafo único Prequestionar tema
constitucional para possibilitar a interposi-
ção de recurso extraordinârio.
Zelar para que dos autos constem todos os
documentos e provas essenciais à decisão,
antes da prolação da sentença.

Ao tomar ciência da sentença, examinar
se todos os benefícios e acessórios foram
concedidos corretamente, interpondo, se for
o caso, o recurso pertinente, mas nunca o
fazendo contra os interesses do acidentado
ou de seus beneficiários.

Conferir, na execução, as contas oferecidas
pelo contador, impugnando-as, quando for
o caso, e interpondo, após a homologação,
o recurso cle apelação, demonstran{o, de
rnodo claro e preciso, o prejuízo sofrido
pelo acidentado.

Discordar de transações lesivas aos interes-
ses dos infortunados, tendo em vista que os
direitos acidentários são irrenunciâveis.

Quando no curso de ação acidentâria ficar
demonstrada ocorrência de clolo ou culpa
grave do empregador:

nas Comarcas da Grande São Paulo, pro-
videnciar a remessa de cópias autenticadas
das principais peças do processo ao CABX,
para eventual propositura de ação de res-
ponsabilidade civil;
nas demais Comarcas, orientar a vitima ou
seus beneficiários e, se for o caso, propor
a competente ação civil e solicitar a cola-
boração do CAEX para esse fim.
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TÍTULO V

DA PR0MoToR|A DE JUST|ÇA.

CURADORIA DE

FAMíLIA E SUcESSÕes
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No exercício das funções de Promotor de Justiça Cu-
rador de Familia e Sucessões, ïecomenda-se:

Art. 161 -I-
Nas ações de nulídade de casamento;
fiscalizar se ocorreu nomeação de curador
ao vínculo e se este o está defendendo de
forma efetiva, bem como oficiando em to-
dos os atos processuais;

lembrar que, não intervindo como parte
principal, deve oficiar na qualidade de
" custos IeEís" ;
velar pela intervenção da Curadoria de
Ausentes e Incapazes, quando for o caso.

Nas ações de anulação de casamento:

lembrar que o Ministério Público só oficia
como " cttstos leg,ís" ;

observar a recomendação constante do ar-
tigo 161, I, deste Ato.

Na separaçã.o judícíal por mútuo consen-
tímento:

i

I

II-

ilI-

Art. 162 -I-

, II-_

Art. 163 --

-725-



i

l

lr
i

Ì

l

;l

ll
ll

il

rÌ

,Ì

lr
llr
I

ril
l';
ri'jji:

ìirIl
ì1,r

'
l

ll
lt

rl

I

1l

l

l

i

ì

l,

l

l

'1

':

I _- verificar se a petição inicial está instruída
com os documentos exigidos por lei, lem-
brando que não é possível substituir-se a
certidão do registro civil por outra prova;

rI - lembrar que, tratando-se de pessoas casa-
das no estrangeiro, o pedido deve ser ins-
truído com a certidão de casamento n(l
original, legalizada pelo Consul brasileiro
no país de origem e traduzida por tradutor
juramentado, devendo exigir o cumprimen-
to do disposto no artigo 129, S 60, da Lei nq
6.015, de 31.12.73;

clarecimento de quem deve deixar o lar
conjugal;

III - tomar cautela em pedidos de separação de
corpos requerida por casal que não tenha
compÌetado o prazo minimo de dois anos
exigidos para a separação consensual e que
não visem a separação judicial como me-
dida principal.

III -

IV-

v-

u-

vII-

VIII -

verificar se a petição inicial estâ assinada
pelas partes e por seus advogados ou pelo
advogado escolhido de comum acordo;

verificar se os bens e dívidas do casal, se
existentes, estão devidamente descritos;

exigir, quando a guarda dos filhos seja en-
tregue a terceira pessoa, parente ou não,
declaração desta no sentido de que está de
acoldo, não só com a guarda, mas, também,
com as visitas e com a pensão alimentícia:
evitar que as partes convencionem visitas
livres aos filhos, exigindo que as mesmas
sejam regulamentadas, inclusive quanto ao
período de férias escolares;

atentar, na hipótese de haver mais cle um
filho, que as importâncias ajustadas a tí-
tulo de pensão alimentícia, sejam fixadas
individualmente;
exigir o reajuste autornático da pensão ali-
mentícia devida aos filhos;
cuidar para que fique esclarecido o nome
a ser adotado pela mulher.
Nos pedldos de sepanação de corpos:

lembrar que o Ministério Pírblico só oficia
como "clrstos legis";
verificar se da inicial consta qual a medida
principal a ser proposta, bem como o es-

-126-

Nas ações de separação iudicial:
lembrar que o Ministério PúbÌico só oficia
como"cusÍos legís" ;
verificar se a petição inicial está instruida
com os documentos indispensáveis à pro-
positura da ação, especialmente a certidão
de casamento;

velar pela intervenção da Curadoria de
Ausentes e Incapazes, quando for o caso;

fiscalizar se foi promovida a audiência
prévia de conciliação (Lei nn 96-8, de
7O.tZ.+g) e a tentativa de conciliação ao
iniciar-se a audiência de instrução e jul-
gamento;

ocorrendo conversão da separação juilicial
em consensual, atentar para as recornenda-

ções referentes a esse procedimento;

reqllerer, quando o litigio versar, também,
sobre guarda de menores, perícia social ou
psicológica.

Nas cções de conuersão de separação iudi-
cial em diuórcio:
pedir o apensamento dos autos de separa-
ção sempre que possível;

em caso de não ser possivel o apensarnen-
to, pedir a cópia da sentença e do acórdão,
e, tãmbém, do acordo na separação ante-
rior, se for o caso, para aferir se existem
condições da separação cujo cumprimento
deva ser exigido, notadamente quanto a
eventual obrigação alimentar;
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Art. 165 -I-

II-

III-

IV-

v-

vI-

Art. 166 -
I-

II-
Ix-

Art. 164 -I-

II-
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Art. 167 -I*

II-

III-

Art. 168 -

Art. 169 -I-

II_.

III -

IV-

III ---- lembrar que, havendo estipulação de novas
cláusulas ou alterações em cláusulas ante-
riormente pactuadas, deverão elas ser raÍi-
ficadas por termo, antes da homologação.

outro indice oficial ou, ainda, com base nos
reajustes salariais do alimentante.
Nos pedidos de tutela:
atentar, no caso de menor em situação ir-
regular, para as disposições do Código de
Menores (Lei 1o 6.697, de 10.10.79);

promover a especializaçã,o da hipoteca, se
omisso o tutor, lembrando que a mesma é
dispensável caso o menor não tenha patri-
mônio ou seja tutor de reconhecida idonei-
dade;

exigir, no caso de venda de bens de menor
sob tutela, rigorosa apuração do respectivo
valor;
exigir, sempre, que a importância resultan-
te da venda seja depositada em conta ju-
dicial, com juros e correção monetária, em
estabelecimento oficial de crédito;

velar pela comprovação do depósito nos
autos;
zelar para que, preferencialmente, seja acl-
quirido outfo imóvel para o menor com o
produto da venda.

fiscalizar a prestação de contas dos tutores
lembrando que são bienais e devem ser or-
ganizadas dê forma contábil, descrevendo
õ ativo e justificando cabalmente o passivo,
com o oferecimento de toda a documenta-

ção respectiva, só dispensada quando sc

cuidar de gastos de pouca montao em que

habitualmente não se exigem recibos e to-
mando as medidas necessârias para a apu-
ração de responsabilidades;

fiscalizar, anualmente, a apresentação do
balanço da administração do tutor;

observar, sempre' nos pedidos de tutela
para fim especial o interesse do menor;

manter controle das tutelas deferidas, fis-
calizando a prestação de contas e balanços
da administração dos tutores.

-729-

Nas cções de diuórcio direto ou consensual:

atentar para o decurso do prazo previsto
para a iniciativa da ação;

fiscalizar se foi promovida a tentativa de
conciliação (artigo 3n, SS 2q e 3s, da Lei nc
6.515, de 26.72.77);

observar, nos casos de divórcio consensual,
se a petição inicial preenche os requisitos
exigidos por lei (artigo 40, S 2s, da Lei nç
6.515, de 26.12.77).

Nas ações de ínuestigação e negatórias de
paternídade, observar, atentamente, as re-
comendações constantes do artigo 129 deste
Ato.

Nas ações de alimentos:
ajuizar a ação de alimentos em nome de
incapaz pobre (artigo 44,XV, da Lei Orgâ-
nica do Ministério Público);
oficiar como "custos legís" nas demais hi-
póteses;

verificar se a inicial contém a descrição
das necessidades do autor e se estão de-
monstradas as possibilidades do réu, exa-
minando a documentaÇão, em especial a
prova da obrigação e dos rendimentos;

na fixaÇão d.o "quantum", examinar a pro-
va, tendo em vista a necessidade, possibili-
dade e proporcionalidade;

audiência
968, de

Art. 170 -I-_

il-

III-

IV-

S1n-
A9s-

V-

ri
L:'

i i

i

I

1

I

I

I

V -- fiscalizar se foi promovida a
prévia de conciliação (Lei ns
70.12.49);

VI -- fiscalizar, quando a obrigação alimentar
for estipulada em valor fixo, a cláusula de
reajuste periódico, com base em ORTN ou

-128-
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': Art. 171 -I*

il-

III__

IV

v-

vI_-

vn-
Ãrt. 172 -I-

Nos processos de ausêncía:
fiscaÌizar os poderes e obrigações fixados
pelo juiz ao Curador de ausente, exigindo-
lhe prestação de contas, quando for o caso,
com observância do contido no inciso V, do
artigo 170 deste Ato;
acompanhar a arrecadação dos bens do au-
sente, se existentes;
diligenciar para que os autos lhe sejam
remetidos de 2 em 2 meses, para fiscalizar
a puhlicação dos editais (artigo 1.161 do
Código de Processo Civil), se feita a arre-
cadação;
requerer a abertura da sucessão provisória,
se houver omissão d,os interessados;
lembrar que, constando indícios de herança
j acente, deverá comunicar o fato à Univer-
sidade de São Paulo, destinatária final dos
bens arrecadados;

atentar para que a sentença declaratória
de ausência seja levada a registro, bern
como para que sejam averbadas as senterì-
ças que substituam os curadores ou decre-
tem a cessação da ausência;
manter controle dos processos de ausência.

Nos pedidos de curatela:
promover, ou assumir a defesa, quando for
o caso;

observar, no que for cabivel, as recomen-
dações feitas para a tutela;
louvar-se, quando necessário, para agilizar
o andamento dos processos, no laudo mé-
dico do Instituto Nacional de Assistência
Médica da Previdência Social, em caso de
interdição de segurado da Previdência
Social;
zelar, quando possível, para que a perícia
seja realizada por médico psiquiatra;
fiscalizar para que a sentença de interdição
seja levada a ïegistro, bem como para qlre
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sejam averbadas as que puseram termo à
interdição ou determinaram alterações de
curadores ou dos limites da curatela.
Nos procedímentos cautelares, oficiar ern
todas as medidas cautelareso ainda que pre-
paratórias ou inominadas, quando deva
o Ministério Público intervir na ação prin-
cipal.
Nos processos de suprimento de idade, para
fins de casamento, exigir prova médica de
que â menor está apta a suportar o ônus
do matrimônio, atentando, em caso negativo,
para a obrigatoriedade da separação de
corpos.

Nos fnu'entdríos e ;ìartilhas:
receber a citação a que se refere o artigo
999 do Código de Processo Civil e oficiar
em todos os inventários em que houver in-
teressado incapaz ou ausente;

exigir comprovação das dívidas declaradas,
evitando o esvaziamento do rnonte em de-
trimento dos incapazes oll ausentes;

fiscalizar o auto das primeiras <leclarações,
para que atenda, sempre, às exigências
legais;
providenciar para que venham aos autos,
quando necessárias, as certidões de nasci-
mento, casamento e óbito dos hercleiros e

de casamento do "de cujus", no caso de
haver falecido no estado de casado, ou pro-
va documental em quaisquer outras decla-
rações de estado, para assegtlrar a correte
distribuição dos bens inventariados;

observar, no caso da "de cuius" ser estran-
geiro ou casado no estrangeiroo o contido
no inciso IIí do artigo 163, deste Ato;

í

Ãrt.173 -

Mt. 174 -

Lrt.175 -I-

II-

In-

IV-

Ì

ì

l

II-

III -

Iv-
V-

v-

VI - exigir, no caso do "de cu,ius" ser comer-
ciante ou sócio de sociedade comercial, a
apresentação do balanço do estabelecimento
oú da apuração de haveres feito com o pai
ou tutor do herdeiro menor e com o curador
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especial, a fim de se apurar o que deve
entrar no acervo;
exigir, sempre que constatada hipótese de
dissolução da sociedade conjugal, compro-
vante da partilha de bens;

manifestar-se sobre 'o laudo de avaliação,
nos pedidos de venda de bens, verificando
se a estimativa dos mesmos corresponde ao
seu valor real, requerendo, se necessârio,
declaração em juízo, dos avaliadores;

requerer nos pedidos de venda de bens de
incapazes ou ausentes que, do alvará judi-
cial, os valores constem convertidos em
ORTN ou outro índice oficial similar, para
evitar sucessivas atualizações de avaliação;

velar pela intervenção das Curadorias de
Resíduos e da Judicial de Ausentes e Inca-
pazes, quando for o caso;

exigir a avaliação dos bens quando, do es-
boço de partilha, não constar proposta cle

divisã,o dos bens em partes iguais, respei'
tada a meação da viúva, se for o caso;

atentar para çJue, na partilha, os incapazes
ou ausentes sejam aquinhoados com bens
imóveis de preferência, a pagamento ern
dinheiro ou outros bens;

exigir, nas permutas ou compras de bens
por parte de incaPazes ou ausentes:

a) - o título de domínio do imóvel adqui-
rcndo registrado;
b) - certidão vintenária e negativa de
ônus reais do mesmo imóvel;

c) - certidões negativas dos Cartórios de
Protestos dos últimos cinco anos d'os pro-
prietários do imóvel adquirendo;

d) - certidões negativas dos Distribuido-
res Cíveis e da Justiça Federal dos últimos
dez anos, dos mesmos proPrietários;

e) - que as certidões mencionadas nos in-

_ 1.32-

I

I

cisos anteriores sej am sempre as mais atua-
lizadas;

f) - rigorosa avaliação do imóvel adqui-
rendo, impugnando as estimativas feitas à
distância, recluerendo a expedição de pre-
catória, com a recomendação de que deverá
o representante do Ministério Público do
juizo deprecado manifestar-se sobre o laudo
avaliatório, observando o disposto no inciso
VIII deste artigo;
requerer, em caso de venda de ações, seja
oficiado à Bolsa de Valores solicitando in-
formações sobre ter havido distribuição de
dividendos, bonificações ou outros benefí-
cios;

zelar para que as importâncias pertencen-
tes a menoreso demais incapazes ou ausen-
tes, sejam depositados em conta judicial,
com juros e correção monetária, em nome
daqueles e à ordem do juízo, em estabele-
cimento oficial de crédito, velando pela
respectiva comprovação nos autos e, quando
for o caso, pela responsabilização de quem
de direito;
exigir, ao comparecer ao ato da e'scritura,
quúdo autorizada a venda ou permuta de
bens de incapazes ott ausentes:

a) - além do alvará, no original, os autos
eÌn que este foi exPedido;

b) - comprovante do depósito em conta
júAiciat em nolne do incapaz ou ausente;

c) -- seja consignado, nos autos, que a es-

critura fôi lavrada, juntando-se cópia desta;

d) - seja anexado, aos atttos, o compro-
vante do dePósito.

vII--

VIII -

IX-

X-

xI-

xil-

XIII -

XIV-

XV-

xvl-



TÍTULO VI

DA PRoMoToR|A DE JUSTTçA

CURADORIA DE RESÍDUOS

í

,
I

Ì'



No exercício das funções de Promotor de Justiça Cu-
rador de Resíduos, recomenda-se:

Art. 176 -
I-
II-

III -

IV-

v-

Nos processos de aprouação e registro de
testamento ou codícíIo:
exigir certidão de óbito do testador;
observar os poderes especiais do procura-
dor do testamenteiro;
exigir a juntada, em caso de testamento
particular, cerrado e codicilo, do respectivo
original e, em caso de testamento pÍrblico,
da certidão ou traslado original;
acompanhar as audiências de aprovação
de testamento particular, verificando Ç)

cumprimento rigoroso das disposições legais
atinentes à matéria;
evitar discussões sobre questões intrínsecas
do testamento, que devem ser deixadas para
inventário, em cujo processo se faz a sua
execução.
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Ãrt.177 -
I-

II-

Art. 178 -I-

II-

III --
IV-_

V-

VI-

VII -

VIII -

Art. 179 -

Nas ações ordindrias de anulação parcial
ou total de testamento:

verificar a citação de todos os interessados,
inclusive do testamenteiro compromissado;

diligenciar para que sejam ouvidas as tes-
temunhas do testamento e o oficial público
que o tenha lavrado.
Nos inuentarios com testamento:

exigir a juntada de cópia autêntica do tes-
tamento, evitando o apensamento do pro-
cesso de aprovação ao do inventário;
fiscalizar o auto das primeiras declarações,
para que atenda, serÌpre, às exigências
legais;

fiscalizar a citação dos herdeiros e do tes-
tamenteiro compromissado ;

exigir, quand,o houver cláusula testamen-
tária restritiva, comprovação das dívidas
declaradas, evitando, com essa medida, o
esvaziamente do monte em detrimento dos
vinculos;
manifestar-se sobre o laudo de avaliação,
nos pedidos de venda de bens, verificando
se a estimativa dos mesmos corresponde ao
seu valor real, requerendon se necessário,
declaração, em juízo, dos avaliadores;
atentar para que, na partilha, sejam obe-
decidas as disposições de última vontade;
exigir que os vínculos testamentários fi-
quem expressamente consignados no auto
de adjudicação ,ou no esboço de partilha,
recaindo, de preferência, sobre imóveis;

requerer, se o quinhão gravado for consti-
tuído de dinheiro, que seja feito o depósito
em conta judicial, com juros e correção
monetária, em estabelecimento oficial de
crédito, velando pela respectiva comprova-
ção nos autos.

Nos pedidos de sub-rogaçã.o de uínculos:

-138-

I - exigir:

a) - título de origem do vínculo registra_
do e averbado;
b) - título de dominio do imóvel sub-ro_
gando registrado;
c) __ certidão vintenária e negativa de
ônus reais do mesmo imóvel;
d) -- certidões negativas dos Cartórios de
Protestos dos últimos cinco anos dos pro-
prietários do imóvel sub-rogando;
e) .- certidões negativas dos Distribuidores
Civeis e da Justiça Federal dos últimos dez
anos dos mesmos proprietários;
f) -- rigorosa avaliação dos bens gravados
e gravandos, impugnando as estimativas
feitas à distância, requerendo a expedição
de precatória, com a recomendação de que
deverá o representante do Ministério Pú-
blico do juízo deprecado manifestar-se so-
bre o laudo avaliatório, observado o dis-
posto no inciso V, do artigo 178, deste Ato;

fiscalizar:
a) - para que as certidões mencionadas
no inciso anterior sejam as mais atualiza-
das possíveis;

b) - quando deferida a sub-rogação, a
averbação dos vínculos.
Na desapropríação de bem uinculado:

fiscalizar a transferência dos ônus e quais-
quer direitos para o preÇo;

pleitear que as despesas com a sub-rogação
dos vínculos sejam incluídas nas verbas da
condenação final.

Nos a/uarrís para alienaçã"o de bens graua-
dos com cldusulns de inalienabílidade, zelar
para que os valores das partes gravadas
constem convertidos em ORTN - Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional ou
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Art. 180 -
I-

II-

Art. 181 -



Art. 182 -
I-
II-

ilI-
Art. 183 -

Art. 184 -

outro índice oficial similaro para evitar su-
cessivas atualizações da avaliação.

Na ertínçã.o de usuf ruto não decorrente de
dis posição legal, exigir :

titulo de domínio devidamente registrado;

título de origern do usufruto igualmente
registrado;

prova da causa de extinção do usufruto.

Nos pedldos de ertinção d,e clausulas res-
tritiuas da propriedade, fideicomisso e bent
de fctmíIia, exigir, no que couber, a docu-
mentação aludida no artigo anterior.

Quando ocorrer instituição de fundação ou
de legados para fundação por testamento,
velar para que o Promotor de Justiça Cu-
rador de Fundação intervenha no feito. TÍTULO VII

DA PRoMoToRTA DE JUST|çA

cuRADoRrA DE FUNDAÇOES.

I
i

t

l

l

rl
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No exercício das funções de Promotor de Justiça Cu-
rador de Fundações, recomenda-se:

Art. 185 -

Art. 186 -

Art. 187 -

Examinar, antes que se lavre a escritura
de instituição de qualquer fundação, o pre-
enchimento de todos os requisitos legais,
procedend'o, se necessário, a eventuais cor-
reções no projeto de seu estatuto, para per-
feita adequação dos objetivos propostos ao
interesse público e harmônica estruturação
dos órgãos dirigentes da entidade.
Autorizar os Cartórios de Notas a lavrar
escritura de instituição de fundação cujas
finalidades e estatuto tenham sido previa-
mente aprovados, nela intervindo como
anuente.

Negar, por escrito, aprovação à instituição
de fundação, quando contrariadas as exi-
gências legais ou quando não atendidas as
alterações propostas ao texto da minuta do
ato institutivo ou do projeto de estatuto.
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Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

188 --.

189 -

190 -

191 -

792 -

Intervir em todas as escrituras e oficiar
em todas as ações oncle houver interesse de
fundação.

Autorizar o registro ou averbação de qual-
quer titulo, documento ou papel em qüe
haja interesse de fundação nos Cartórios
competentes.

Representar à Corregedoria Geral da Jus-
tiça, se constatado o descumprimento do
contido nos artigos 186,187, 188 (1e parte)
e 189, deste Ato.

fìequisitar, anltalmenteo balanço contâbii,
relatório das atividades, cópia das atas das
eleições dos órgãos administrativos e outros
documentos de interesse da fundação, para
fiscalizar o cumprimento das normas esta-
tutárias, bem como a destinação de seus
recllrsos.

Visitar a fundação, a fim de inteirar-se do
efetivo desenvolvimento de suas atividades.

Examinar ou propor alterações estatutá-
rias, desde que necessárias ao atendimento
do interesse público objetivado pela fun-
dação.

Preencher 'os órgãos diretivos da fundação
ao verificar que se encontra acéfala'

F'iscalizar, com rigoro a avaliação prévia
de bens imóveis oir de valor considerável

[ue devam ser adquiridos ott vendidos pela

fundação.

Providenciar, no caso de omissão do testa-

menteiro, o registro de fundação instituída
oor testamento, bem como a averbação da

àonstituição, após aprovação dos estatutos'

TÍTULO VIII

DA PR0MoToR|A DE JUSTTÇA

CURADORIA DE MENORES,

Art. 193

Art. 194

Art. 195

Art. 196

gIil
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No exercício das funções de Promotor de Justiça Cu-
rador de Menores, recomenda-se:

Art. 197 -I-
II-

Nos feitos em que oficie:
verificar a competência do juizo;
fiscalizar a tramitação processualn quase
sempre não adstrita a formalismos, para
provocar sua celeridade;
ouvir, pessoalmente, sempre que possível,
o menor.
Visitar, sempïe que conveniente, e, eln
qualquer caso, pelo menos uma vez em cada
trimestre do ano civil, os estabelecimentos
onde se encontrem menores, para verificar
suas condições gerais de funcionamento,
particularmente no que concerne à sua se-
gurança, higiene, integração sócio-educacio-
nal, adotando as providências cabíveis para
remover as deficiências ou irregularidades
constatadas.

III -
Art. 198 -

-147 -



Art. 199 __ Nas hipóteses em que é irregular a situa-
ção do menor:

I - verificar se existe, nos autos, a certidão de
nascimento do menor 'ou dados para sua
requisição;

II -_ se comprovada a inexistência, de registro
anteriof e inexistindo outros elementos de

convicção, requerer seja o menor submeti<Ìo
a Exame'de Verificação de Idade (E'V'I')
pelo Instituto Médico Legal, na Capital, ou
por dois peritos médicos, nas Comarcas do
Interior;

ilI - requerer seja feito o registro, na hipótese
do item anterior.

Art. 200 - Proceder, nos casos de colocação do menor
em lar substituto, a estudo social, se pos-

sível por equipe técnica, não esque.cenclo
que tal medida só deva ser promovida se

exauridos todos os esforços para manter o

tnen'or em slla família de origem'

Art. 201 __ Evitar os internamentos de menores, pre-
ferindo, sempre que possível, sua integra-

ção sócio-familiar.

Art. 202 - Inteirar-se das Portarias e Provimentos
expedidos pelo Juiz de Menoreso postulando
sua alteração o.r atualização para maior
eficácia das normas preventivas de assis-

tência e Pr'oteção aos menores'

Art. 205 -

Art. 206 -

Anotar que, nas hipóteses de sentenças que
determinem o internamento de menores
vindos do interior, a execução da medida
judicial deve ser promovida diretamente
entre o juízo competente e a FEBBM -Fundação Estadual do Bem Estar do Menor,
sem o concurso do Juízo de Menores da
Capital.
Promover o recambiamento dos menores
migrantes para o juízo de origem.

Art. 203 -

ArL 204 -

Atentar, no mister de assistir e proteger
menores, no que respeita a iugresso -e 

per-
manência nos^divertimentos em geral, par-a

ã. rrãã.rfinridades sociais locais' as quais
ãã"ã* norlear a fixação de níveis etários
e também de horârios de participação' res-

salvadas, sempre' as restrições de lei'

Lembrar que à Justiça de -Menores 
cabe

anreciar aDenas os pcdidos de trabalho em

lócais considerados atentatórios à stla mo-

ralidade, mesmo porque o trabalho perigoso

ãu i*"tínre jarúis poderâ ser autorizado'
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TÍTULO IX

DA PR0MoïoR|A DE JUST!ÇA

CURADORIA DE CASAMENïOS



No exercício das funções de Promotor de Justiça Cu-
rador de Casamentos, recomenda-se:

Art. 207 -I-

II-
III-

Art. 208 -

Art. 209 -

Fiscalizar na habilitação de casamento:

as declarações que devem constar'do me-
morial;
os documentos que devem instruí-la;
a afixação e publicação dos proclamas de
casamento, exigindo, na hipótese de contra-
entes domiciliados em distritos diferentes,
certidão relativa à remessa do edital para
publicação.

Fiscalizar os pedidos de dispensa de pro-
clamas, para que se restrinjam aos casos
previstos em lei, exigindo, quando for con-
veniente, a prova do motivo invocado.

Verificar se os Cartórios de Registro Civil
dos distritos fora da sede do juízo possuem
Adjuntos de Curador de Casamentos, pro-
videnciando, em caso negativo, o preenchi-
mento dos cargos, dando preferência a can-
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Art. 210 -

Art. 211 -

Art. 212 -

I-

II-
III -IV-

v-
VI---
vII-
vm-

IX-

x-
Art. 213 -

didato que tiver, ao menos, curso de segun-
do grau.

Remeter, no prazo de 30 dias, ao Procura-
dor Geral de Justiça, certidão dos termos
de compromisso e posse do Adjunto de
Curador de Casamentos lavrados no livro
próprio.
Oficiar nos plocessos de habilitação de ca-
samento, quando do impedimento do .A.d-
junto de Curador de Casamentos, não ad-
mitindo a nomeação de substituto "ad hoc".

Oficiar, sempre, nos processos de habilita-
ção de casamento, ainda çIue promovidos
perante os Cartórios de Registro Civil dos
distritos fora da sede do jtízo, em que
constem:

contraentes estrangeiros (temporários ou
turistas)o viúvos ou divorciados;
casamento anterior anulado;
legitimação de filho pelo casamento;

necessidade, para realização do ato, de
consentimento dos pais, tutores oll curado-
Ìes, oll, ainda, de suprimento judicial dc
idade;
alegação de emancipação;

existôncia de pacto antenupcial;
casamento a ser realizado por procuração;

casamento entre colaterais do terceiro grau;
obrigatoriedade da ad,oção do regime de
separação;

pedido de dispensa de proclamas.

Orientar os Cartórios de Registro Civil dos
distritos fora da sede do jaizo, bem como
os Adjuntos de Curador de Casamentos,
que as habilitações de casamento aludidas
no artigo anterior deverão ser encaminha-
das diretamente ao representante do Minis-
tério Público.
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TíTULO X

DA PRoMoïCIRlA DE JUSTIçA

CI..IRADORIA DE

REGISTROS PÚBLICOS



No exercício das funções de Promotor de Justiça Cu-
rador de Registros Públicos, recomenda-se:

Ãrt. 214 - Nos pedidos de auerbação do patnonímico
do concubfno, verificar o atendimento dos
seguintes requisitos:

I - existência de impedimento legal ao casa-
mento entre os concubinos;

II - não ser casado nenhum deles;

III-

IV-

V-

vI-

concordância expressa ou evidente do con-
cubino;
não estar a ex-mulher do concubino utili-
zando, por renúncia, opção ou condenação
judicial, o patronímico deste;

ser a concubina brasileira nata, ressalvado
não poder ela suprimir seus apelidos de
família;
não estar a concubina separada judicial-
mente usando o patronímico do ex-marido,
caso em que deve declarar que renuncia a
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esse direito na petição inicial, sendo a re-
' núncia, posteriormente, tomada por termt),
nos autos;

VII _- estarern os concubinos vivendo juntos à
época do pedido, há cinco anos, pelo menos,
ou haver filho resultante da união.

Parágrafo único Exigir as seguintes
provas:

a) - certidões de nascimento, atualizadas
(três meses) de ambos os concubinos;

b) - certidão de casamento atualizada do
concubino separado judicialmente ou viúvo;
c) - procuração ao advogado requerente
ou declaração escrita do concubino, concor-
dando com o uso de seu patronímico, com
firma reconhecida;
cl) - certidão de nascirnento dos filhos re-
sultantes da união, quando for o caso;

e) _- declaração de duas testemunhas' com
firmas reconhecidas, atestando a convivên-
cia, seja para declarâr que a união per-
dura por cinco anos ou mais, seja para
asseg.urar a existência do convivio " more
Lrtorío" , ainda que haj a filho resultante da
união.

Art. 215 - Nas ações de usucapído, velar:
I -._ para que a petição inicial:

a) - descreva o imóvel usucapiendo com
todas as suas características, exata locaÌi-
zaçã.o, confrontações, medidas perimetrais,
área e benfeitorias;
b) - indique, tratando-se de terreno, o la-
do, par ou ímpar, e construção ou esquina
mais próxima;
c) -- esclareça como se adquiriu a posse
e narre os atos possessórios praticados' es-
pecificando se não houve interrupção ou
õposição à posse, bem como a existência do
"enímtrs domínir>;
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d) - indique todos os antecessores e de-
termine o periodo prescricional atribuído
a cada um clos possuidores, até completar
o prazo legal, se tiver sido invocada suces-
são ou acessão na posse;

e) - esclareça se o usucapião requerido
é o ordinário ou o extraordinário, especi-
ficando, no primeiro caso, o justo título;
f) - requeira a designação da audiência
preliminar para justificação de posse;

g) - arrole as testemunhas da justifica-
ção, precisando-lhes o nome, a profissão e

a residência;
h) _- requeira as citações e cientificações
previstas- na lei, indicando o titular do
dominio e os confinantes, bem como seus
endereços;

i) - atribua, à causa, o valor do imóvel.

para que seja produzida a seguinte pïova
documental:
a) - planta atualizada do imóvel Llsllca-
piendo, assinada por profissional habilitado
pelo CRtrA, contendo localização ,exata,
õonfr.ontações, medidas perimetrais, área e

benfeitorias existentes no imóvel;

b) - certidão atualizada, expedida pela
Circunscrição Imobiliária a que pertença o

imóvel, prècisando o titular do domínio ou
a impossibilidade de fazê-lo;

c) - certidões de todas as Circunscrições
Imobiliârias a que anteriormente o imór'el
usucapiendo pertenceu, as quais devern ser
nesauisadas. na hipótese de impossibilidade
àe se obter a certiclão aludida na letra "b)>

deste inciso;

d) - certidão passada no pç do requeri-
mento da parte, onde o imóvel deve ter
.iaã a"t""iio tat qual consta da inicial;

e) - certidão atualizada do f)istribuidor
Cível, atestando a inexistência de ações pos-
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Art. 216 -

, I-

II-

III -

IV-

V-

Lrt.2l7 -

I-

II-

ilI-

sessórias, abrangendo o prazo prescricional
da lei civil e todos os possuidores desse
período;

f) - comprovantes do pagamento de im-
postos, taxas e 'outros documentos indicati-
vos do "a-nímus dominí";

g) 
- o título em que se fundamenta a pos-

se, quando se cuidar de usucapião ordinârio.

Nos pedidos d'e trasladaçã.o de assento de
casamento de brasíIeiros em país .estrangei-
ro, verificar se estão instruídos com os se-
guintes elementos:

certidão estrangeira do casamento, no ori-
ginal, legalizada pelo Cônsul brasileiro no
país de origem;
tradução oficial da certidão estrangeira por
tradutor juramentado;

certidão de nascimento de inteiro teor e
atualizada, do cônjuge brasileiro, para pos-
sibilitar a verificação de possíveis averba-
ções anteriores ao casamento no estrangeiro;

cédula de identidade de estrangeiro do
cônjuge alienígena e selr passaporte, quan-
do daquela não conste seu estado civil ott
certidão do registro de estrangeiros da De-
legacia de Estrangeiros da Capital;
prova de residência dos requerentes, como
conta de água, luz, telefone, ou atestado
policial.

Nos casos de auerbação de reconhecímento
de filho, de legitimação ou de adoção,
exigir:
escritura pública de reconhecimento, de
adoção ou de legitimação;

certidão de nascimento, original e atualiza-
da, do menor reconhecido, legitimado ou
adotado;

certidão de nascimento, original e atualiza-
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Iv-

v-
Art. 218 -

I-

II-

III -
Iv-
v-

Art. 219 -

S1o-

da, do pai ou da mãe que reconheceu o
menor por escritura pública;
declaração firmada por duas testemunhas,
com firmas reconhecidas, que atestem, sob
as penas da lei, que o pai, ou a mãeo que
reconhece o filho é solteiro, viúvo ou legal-
mente separadoo se impossível a apresenta-
ção da certidão de nascimento referida no
item anterior;

certidão de casamento atualizada, no caso
de legitimação ou de adoção feita por casal.

Nos casos de retifícação de registro ímobí-
lidrío, velar para que a petição inicial, alérn
dos requisitos legais genéricos:

descreva o imóve1 com suas características,
localização, confrontações, medidas perime-
trais e área;

indique a transcrição, matrícula ou regis-
tros a retificar, assim como o cartório res-
pectivo;

esclareça se o terreno é cercado e se suíìs
divisas são respeitadas pelos confrontantes;

requeira as citações dos alienanted e con-
frontantes, indicando seus endereços;

seja instruída com:

a) - escritura pública ou outro título aqui-
sitivo de domínio;

b) - certidão, em inteiro teor, da úItima
transcrição, matrícula ou registro do imóvel;

c) - planta oú "croquis" d'o imóvel.

Nos pedidos de alteração de nome, verifi-
car sê, além da certidão de nascimento atua-
lizada do requerente, estão acompanhados
das necessáriàs certidões para impedir que
a alteração visada possa facuÌtar,o descum-
primentó de responsabilidades legais.

Quando positivas as certidões de distribui-
ções cíveis, federais ou estaduais, exigir a
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apÌ'eserìtação de cópias das iniciais e das
eventuais sentenças relativas a essas ações'

S 2o - Caso a certidão dos Cartórios de Protestos
indique a existência de títulos protestados
em nome de pessoas homônimasn exigir- a

certidão neqaÌioa relativa ao interessado,
nos termos das Norrnas de Serviço da Cor-
regedoria Geral da Justiça'

Art. 220 - Nas questões que envolvam matéria- Ì'egi's-
tral, Tabelionáto de Notaso Cartórios de
Protestos e Organização dos Cartórios e

Serventias em Geral, consultar as Normas
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça'

Ãrt. 221- Nos casos de parcelamento (loteamento- e

d.esmembramentol do solo urb'ano e regula-
nízação de loteamentos:

I - manifestar-se, no prazo legal, nos autos tle
impugnação de pedido de registro, atentan-
do, rúorósamente, para a observância dos

requisìtos impostos pela legisla-ção federal,
estãdual e, se houver, municipal, bem 99mo
para a titulação imobiliária da área objeto
do Pedido;

II - verificar se a área parcelanda se situa em

mais de uma Circunscrição Imobiliária' ze-

lando paÌ'a que a eventual denegação do
registrô nttmã Circunscliçáo tenha seus e-

feitos transmitidos à outra;

III _. manifestar-se nos pedidos de cancelamento
de registro de loteamento ou de desmem-
bramento;

IV - notificar o loteador para que este supra
falta consistente em não se achar o lotea-
mento 'ou desmembramento registrado ou

regularmente executado;

V - orientar os adquirentes de lotes quanto à
promoção de regularização de parcelamen-
tos ilegais;

VI - orientar os adquirentes de lotes na forma
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de obter o registro de propriedade do lote
adquirido em parcelamento regularizado;
diligenciar junto ao Cartório Imobiliário
para se informar e se inteirar de pedido
de registro de parcelamento submetido, na
forma do artigo 18, da Lei nc 6.766, de
lg.l2.7g, ao registro imobiliário para as
providências cabíveis em caso de ofereci-
mento de condições prejudiciais aos adqui-
rentes de lotes, especialmente as lançadas
em exemplar de contrato padrão de pro-
messa de venda, ou de cessão ou de pro-
messa de cessão;

adotar as providências cabíveis, na esfera
penal, quando houver notícia da ocorrência
das infrações penais previstas na legislação
(artigos 50 a 52, da Lei ns 6.766, de 19.12.79),
requisitando, para isso, as inforrnações ne-
cessârias à propositura da ação penal, ofe-
recendo denúncia, de imediato, sempre que
a documentação for suficiente.
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TÍTULO XI
I

I

I

I

DA CURADORIA ESPECIALIZADA

DA PROTEÇÃO E DEFESA DO

MEIO AMBIENTE



I

Ao Promotor de Justiça das Comarcas do fnterior, in-
cumbido da proteção e defesa do meio ambiente e parâ
os fins da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei ns
6.938, de 31.9.81), recomenda-se:

Ãrt. 222 -I*

il-

Entrar em contacto:

com entidades de proteção e defesa do
meio ambiente, nas Comarcas ern que hou-
veÌ', visando orientação reciproca e ação
conjunta;

com a Gerência Regional da CETESB -Companhia de Tecnologia de Sancamento
Ambiental, e nas Comarcas da denominadir
Região Metropolitana da Grande São Paulo,
com a Diretoria de Controle, órgãos da Se-
cretaria de Obras e do Meio Ambiente aos
quais cabe o exercÍcio de polícia adminis-
trativa no controle e preservação do meio
ambiente, bem como o fornecimento de in-
formações e assistência técnica em casos
específicos de interesse do Ministério Fú-
blico, conforme convênio firmado em
16.4.84.
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TíTULO XII

DA CURADORIA ESPECIALIZADA

DA PROTEÇÃO E DEFESA DOS

DIREITOS DO CONSUMIDOR 
,

Art. 223 - Ajuizar tempestivamente medida ou ação
cautelar preparatória ou incidental, ins-
truindo-a, em qualquer caso' com perícias
e pareceres, e também solicitandoo dos órr'
gãos aludidos no inciso f, pessoal especia-
Ìizado para funcionar como assistente téc-
nico, tendo em vista posterior ação de
reparação ou indenização, ou ainda de exe-
cução de sentença condenatória por danos
perpetrados contra o meio ambiente.

IvrÍ. 224 - Sempre que a notícia de agressão ao meio
ambiente revelar a ocorrência de infração
penal em tese, reduzí-la a termo, assinado
pelo interessado, e enviar à Polícia com os
documentos de que dispuser, mediante re-
quisição de inquérito e sem prejuízo de
providências de ordem civil'
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I

Ao Promotor de Justiça das C'omarcas do Interior, in-
cumbido da proteção e defesa dos direitos do consumi-
dor, recomenda-se:

Art. 225 -_ Entrar em contacto com entidades de pro-
teção e defesa do consumidor, nas Comar-
cas em que houver, visando orientação le-
cíproca ê ação conjunta no que tange às
normas do Instituto Nacional de Pesos e
Medidas, do Conselho Interministerial de
Preços, de Portarias da SUNAB, de legisla-
ção sanitária e outras pertinentes'

Art. 226 __ Nas Comarcas onde entidades congêneres
não existam, proceder como rotineiramente
se faz no mister de atendimento ao público,
tentando, primeiramente, a conciliação dos
interessados.

S 1o - Dever-se-á expedir convite ao reclamanie
e notificação ao reclamad'o, nos ternos da
lei, orientando o consumidor, caso a tentu-
tiva resulte frustrada, para constituir advo-
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TíTULO X I II

DAS ATRIBUIÇÕES NoS SEToRES

ESPECIALIZADOS

CAPITULO I

Mondodo de Seguronço

S2n-

Art.227 -

gado objetivando o ajuizamento da ação
civil competente.

Obtida a conciliação e não havendo infra-
ção penal em tese, lavrar o termo de corn-
parecimento e acordo, para fins de contro-
le e eventual aplicação das sanções legais
previstas no caso de reiteração, bem como
ia"a os fins do parágrafo únicoo do artigo
55, dn Lei ns 7.244, de 7.11.84, entregando
uma cópia ao reclamante e outra ao recla'
mado.

Sempre que a reclamação revelar a ocor'-
rência de infração penal em tese, reduzí-la
a termo, assinado pelo interessado, e enviar
à Polícia, com os documentos de que dis-
puser, mediante requisição de inquérito e
Ãem prejuizo d,e orientação respeitante a
providências de ordem civil.
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ll

l

ill

lt

I

ll

tl

l

I

I

Nos processos de manclaclos de segurança, reco-
menda-se:

hrt. ZZS -
I-

II-

uI-

Ãrt.229 -
I--

Como impetrante i ,

elaboraro cuidadosamente, a inicial, descre-
vendo os fatos com clareza, expondo os
fundamentos juridicos do pedido, indicando
os textos legais pertinentes, atribuindo va-
lor à causa e postulando, quando for o caso,
a liminar;
anexar à inicial todos os documentos ne-
cessários;

comunicar à Procuradoria Geral de Justiça
a impetração, remetendo cópia da inicial,
para possibilitar o acompanhamento poste-
iior por parte da Segunda Instância.

Como " custos legis" :

verificar se estão presentes as condições da
ação, se a relação processual se instaurou
validamenteo se as partes são legítimas, se
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o pedido tern amparo legal, se existe para o
impetrante o interesse de agir e se o- juiz
teú competência originária ou adquirida
para a ação;

zelar pela regularidade da representação
procesiual do impetrante, observando, quan-
se tratar de pessoa jurídica, se o outorgante
da procuração tinha poderes para tal, face
aos atos constitutivos;

requerer, quand'o for o caso, a citação dos

litiiconsortes necessários ;

somente formular requerimentos de dili-
gências quando a providência for indispe!s-
ãável paia o exame d'o pedido,.oferecendo,
semprè, fundamentações que justifiquem;

apreciar cada uma das defesas contra o

piocesso argüidas ou outras que pareçam
j uridicamente Pertinentes ;

opinarn sempre, sobre as ques-tões de méri-
tó mesmo qúe esteja convencido-de possível
causa processual de extinção do processo

sem júgamento do mérito.

III -
IV-

V-

VI- CAPITU LO II

Açõo Populor
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I

I

i

l

l

l

Nas ações populares, recomenda-se:

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

230 -
231 -

232 -

zôõ 
-

234 -

Zelar para que todos os litisconsortes ne-
cessârios sej am efetivamente citados.

Pronunciar-se, após a juntada de todas as
contestações e por ocasião das providências
preliminares, sobre todas as questões pro-
cessuais pertinentes (carência de ação, des-
respeito a pressupostos processuais objeti-
vos ou subjetivos), ainda que não tenham
sido argüidas, evitando, porém, qualqucr
abordagem do mérito.

Acompanhar a produção das provas que
tenham sido propostas, zelando para que
sejam produzidas com celeridade.

Propor as provas que entender pertinentes,
ainda que não haja proposta específica das
partes.

Requerer as providências pertinentes para
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Art. 235 -

Art. 236 -

Art.237 -

a apuração de responsabilidade criminal,
quando a prova oferecer elementos que in-
diquem, em tese, a prática de ilícito penal.

Participar dos debates em audiência ou
oferecer memorial sobre as questões de mé-
rito, tendo em conta o disposto no artigo
6n, S 4n, da Lei Íe 4.717, de 29.6.65.

Examinar a viabilidade de se prosseguir
na ação, quando ocorrer desistência do au-
tor ou o autor der causa à extinção do
processo sem julgamento do mérito.

Promover, em caso de omissão do autor, a
execução da sentença condenatória profe-
rida na ação popular.

CAPITU LO III

Açõo Trobolhisto
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Bm matéria trabalhista, recomenda-se:

Art. 238 -

Art. 239 -

Art. 240 -

Ãrt.24l -

Atender o empregado, encaminhando-o à
Junta de Conciliação e Julgamento a que
está subordinada a Comarca e, na falta de
Justiça Especializada, promover as medidas
trabalhistas cabíveis.

Se o empregado alegar recusa do empre-
gador de cumprimento de obrigação traba-
l-hista, expedii intimação para compareci-
mento em dia e hora previamente designa-
dos, para tentativa de conciliação.

Se houver acordo, assinar o recibo de qui-
tação juntamente com o emp-regado e re-
quêrer, se for o caso, a homologação.

Se não houver acordo, ajuizar e acompa-
nhar a competente reclamação trabalhista,
instruindo a inicial com a prova documen-
tal disponível e orientando o trabalhador
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para trazer as suas testemunhas no dia da
audiência ou fornecer, com antecedência,
os seus endereços, para fins de notificação,
bem corno outros elementos de prova que
possam interessar às finalidades da ação.

Zelar para que, no termo de rescisão ,ou no
recibo de quitação, seja sempre especificada
a natureza de cada parcela paga ao empre-
gado, com discriminação do respectivo
valor.

Nos Comarcas de lq,2q e 3a entrâncias, on-
de não houver órgão do Ministério Público
do Trabalhoo dar assistência à tentativa de
conciliação entre empregados e empregado-
res, nas hipóteses de greve autorizada por
deliberação da assembléia geral da cate-
goria.
Parágrafo único - Comunicar à Procura-
doria Geral de Justiça toda e qualquer
atuação desenvolvida nos termos do contido
no " caput" deste artigo ou referente à Lei
de Greve (Lei ns 4.330, de 1.6.84).

Abster-se de receber custas em matéria
trabalhista, providenciando o recolhimento
ao Tesouro do Estado, das importâncias
provenientes da condenação nas despesas
processuars.

Art.242 -

Art.243 -

Art.244 -

CAPITULO IV

Cobronçq dcr Dívido Ativcr dq Uniõo
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l

l

l

l,1,

Ao Promotor de Justiça do Interior, incumbiclo
de representar a UNIÃO na cobrança de surr
Dívida Ativa, recomenda-se:

Art.245 -

Art. 246 -

Art.247 -

Atentar que a divida em questão abnange,
sempre, atualização monetária, juros de
mora, multa e demais encargos previstos
em lei ou contrato.

Ter presente que, antes do ajuizamento, a
prescrição da dívida é suspensa por 180
dias a contar da inscrição, e que o despacho
do Jttiz, que ordenar a citaçãoo interrompe
a prescrição.

Ajuizar ação, nos moldes dos impressos
recebidos da Procuradoria da Fazenda Na-
cional, acompanhando-a até seu final, fis-
calizando a obediência a prazos, e arqui-
vando uma via da petição inicial, com
carimbo de recebimento do Cartório do Dis-
tribuidor da Comarca, para fins de controle
e preenchimento de relatórios e informa-
ções aos órgãos da Instituição.
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l
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i

l
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i

l

i
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Art. 248 --

Art. 249 -

Nlanter rigido controle dos mandados ex-
pedidos, velando para que a penhora ou
arresto obedeçam à ordem legal e, quando
lecaiam sobre o bem móvel, requerer sua
remoção com vista a abreviar a cobrança;
se imóvel, não dispensar a necessária inti-
rnaeão ao cônjugeo bem como comunicação
ao Registro de hnóveis competente.

Pleitear a suspensão do feito apenas depois
de requerer e receber informações de ine-
xistênõia de bens oriundas do Cartório do
Registro de Imóveis da Comarca, da Junta
Comercial do Estado, da Prefeitura Muni-
cipal local e da Receita Federal. Nesta úl-
tima hipótese, ïequerer cópia das três últi-
mas Declarações de Bens do executadcl,
velando para çIue, do ofício requisitório,
conste que a informação irâ instruir ação
judicial de cobrança de dívida de exclusivo
interesse da União.

Providenciar comunicação da existência
de débito federal junto ao juízo universal
da falência ou insolvência e, inventário, se
for o caso.

Fiscalizar sempre os leilões para obstar
arremãtação por preço vil.

Requerer a substituição dos bens penhora-
dos, ern ocorrendo três leilões negativos, e,
inexistindo outros bens igualmente penho-
rados, não consultar a Fazenda Nacional
sobre possível adjudicação, ante o manifes-
to e reiterado desinteresse da mesma.

Atualizar, sempre, monetariamente, o cál-
culo da liquidação antes do leilão, ou de
qualquer pagamentoo ainda que represente
parcela resultante de acordo.

constatar sua viabilidade de garantia à exe-
cução, pleiteando, em caso de insuficiêncie
à satisfação da dívida, o reforço da penhora.

Impugnar os embargos oferecidos e reque-
rer diligências pertinentes, principalmente
o envio dos autos à Procuradoria da Fazen-
da Nacional para adicionar subsídios téc-
nico-juridicos quando se tratar de matéria
complexa.

Providenciar, se indispensâvel, através de
promoção nos autos, a exibição do proce-
ãimento administrativo que deu causa à

divida em cobrança, indicando peças para
traslado, e, requerendo, ao depois, a devo-
lução do referido procedimento à repartição
originária.

Promover a substituição de certidões con-
tendo erro antes da prolação da sentença'

Orientar o interessado no sentido de plei-
tear o parcelamento do débito diretamente
à Procïradoria da Fazenda Nacional, a

qual, em seguida, e se concedido, enviará
o oríginal dõ termo do acordo ao juízo da
execução, para cumprimento.

Requerer, extinta a divida, baixa !a dis-
fuiduição e arquivamento dos autos da exe-
cução, uma vez cumpr:ido integralmente o

acòrdo realizado, ou, da mesma forma, se

o principal, juros, custas e demais encargos
legais fo""* plenamente satisfeitos pelo
executado.

Providenciar, no caso de atraso no paga-
mento de parcela objeto de acordo' stla

atualização monetár'ia, bem como das de-

mais reitantes, cujo vencimento ocorrerá
automaticamente, ôomunicando o fato à

Procurad'oria da Fazenda Nacional'

Fiscalizar o recolhimento do encargo legal
devido à Procuradoria da República e à

-.--189-

Lrt.255 -

Art. 256 -

I,Jt.267 -
Art. 258 -

Art. 259 -

Art. 260 -

Art. 261 -.

Art.

Art.

Art.

Art.

250 -

25r -
252 -

253 -

Lrt.254 - Se oferecido bem à penhora, com o con-
sentimento expresso do cônjuge, ou realiza-
da esta, examinar a documentação respec-' tiva, se imóvel, e, em qualquer caso, velar
pela sua avaliação no próprio auto, para
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Procuradoria da Fazenda Nacional, confe-
rindo o DARF -_ Documento de Amecada-
ção de Receitas Federais, e só depois plei-
tear o arquivamento do feito.

Art. 262 __ Requerer a reunião de processos contra o
mesmo executado, por conveniência da uni-
dade da garantia da execução.

CAPITULO V

Atendimento oo público e Assistêncio
Judiciório <ros Necessitqdos

t
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No atendimento ao público e assistência judi-
ciária aos necessitados, recomenda-se:

Art. 263 - Fixar, sempre que possível, horárid reser-
vado ao atendirnento ao Público'

Parâgrafo único Nos casos urgentes,
atender aos interessados a qualquer mo-
mento.

Arl. 264 - Entrar em entendimento com o Setor de
Assistência da Prefeitura local, onde houver,
objetivando ação conjunta na resolução dos
assuntos Pertinentes ao mister'

Art. 265 - Pleitear, se necessário, junto ao setor com-
petente dos órgãos municipais locais, a de-
signação de funcionário para, pelo,.menos
ttõ ho"á*io fixado, auxiliar no atendimento
ao público, realizando-a ìndispensável trin-
gem das pessoas verdadeiramente preten-
ãentes à Assistência Judiciária'
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Art. 266 -

Ãrt.267 -

Art. 268 -

Art. 269 --

Art.270 -

Ãrt.27l -

Art. 272 -

Ãrt.273 -

S1o-

Procurar, durante o atendimento, não se
envolver com o fato narradoo adotando pos-
tura imparcial e isenta, e buscando, sempre,
sua verdade objetiva.

Tratar, sempre, com urbanidade e sereni-
dade as Autoridades, advogados e demais
pessoas que o procllrem nesse mister.

Bxpeclir intimação, anotando, à parte, o
norne das pessoas interessadas, o assunto e
horário do atendimento, procurando, sem.
pre, cumprir o fixado.

Anotar o número de pessoas atendidas para
eventual informação aos órgãos de cúpula
da Instituição.
Atentar para jamais dar atendimento a
casos em que um dos interessados seja pes-
soa de seu parentesco, oll relacionamento a
qualquer título.

Evitar, quando for tentada composição a-
migável, adiantar o resultado da questã<1,
sem, antes, ouvir a outra pessoa interessada.

Frocnrar, sempre que possível, obter com-
posição amigável que atenda aos interesses
das pessoas envolvidas, sem, entretanto,
impor solução, ainda que esta pareça a
melhor.

Obtida a conciliação, datilografar, de ma-
neira simples e cornpreensível, o termo de
con-rposição amigável ou de conduta, se se
tratar de desavenças, entregando nma via
rìs pessoas envolvidas e arquivando a outra,
para fins de controle de cumprimento do
acordado e, eventuahnente, de reiteração.

ìlìecluzido o acordo a escrito, apor ao fecho
clizeres que consubstanciem o referendo do
órg;ío do Ministério Público, com remissão
ao artigo 55, parágrafo único, da Lei ns
7.244, de 8.11.84, que dispôs sobre a criação
e o funcionamento do Juizado Especial de
Pequenas Causas.

-794-

Lembrar que o acordo dever'á, para plentr
eficâcia do título, revestir a característica
de liquidez, ou sejao obrigação certa quanto
à suá existência e determinada quanto ao

seu objeto (Código Civil, artigo 1.533).

Não sendo possível a conciliação, orientar
os necessitados a pleitearem justiça gratui-
ta, mas não indicar qualquer- advogado,
perrnitindo total liberdade ao Juiz na no-
meaçao.

Parâgrafo único - Prestar assistência ju-
diciáïia, ajuizando as ações pertinentes'
o"a" ttao hôuver órgão próprio e nem- advo-

ãããã áitr,"nível paú pãtrocínio (artigo 22'

I""iro XIìI, da Lèi Complementar ns 40, de

14.12.81).

s2n-

Lrt. 274 -
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Art.275 - Este Ato entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas disposições
em contrário, em especial os Atos nes
2/70-PGJ /CGMP, 4171-pGJ, 5/71-pcJ, 7/72-
PGJ/CGMP, 2 /73-pcJ, 3 /73-pGJ, 6 /73-pGJ,
7/74-PGJ/CGMP, 2/74-pGJ/CcMp, 3/74-
PGJ/CGMP, 4/74-PG.I/CGMp, 6/74-pcJ,
7 /7A-PGJ, 6/76-pGJ /CGMP, 1/76-CGMP,
72/7 6-P GJ /CGMP, 2/7 6-CGMP, 1/79-CGMp :

,4,visos nes 28/71-PGJICGMP, 6/72-PGJ /
CGMP, 75/74-pGJ, t4/75-pGJ, 7 /76-PGJ,
8/76-PGJ, 8/76-CGMP, 73/77-pGJ, 10/78-
PGJ, 4/79-PGJ, 4/79-CGMP, 24/79-PGI,
11l80-PGJ, 16/80-pGJ, 32181-pGJ, 35/81-
pGJ, 36/81-pGJ, 45/87-pGJ, 46181-PGJ,
39/82-PGJ, 9/83-PGJ, 47 /83-PGJ, 7 /84-PGJ,
33 /84-PGJ, 42 /84-PGJ, 43 /84-PGJ e Circula,r
ns 1/76-CGMP.

São Paulo, 2l de dezembro de 1984

PAULO SALVADOR FRONTINI
Procurador Geral de Justiça e Presidente
do Conselho Superior do Ministério Público

(

I

SÍLVIO BARROS DE ALMEIDA
Corregedor Geral do Ministério Público
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ANEXO 1

RELAToRIO ANUAL DA Á,R,EA CRIMINAL

19

Comarca de

(Promotoria)

ÁRBA CRIMINAL

Inquéritos Policiais
1. Recebidos
2. Arquivados
3. Em meu poder (31/72/

Processos:
4. Denúncias
5. Contravenções, Lei 4.611, outros
6. Com sentenças condenatórias
7. Com sentenças absoÌutórias
8. Prescritos
9. Razões do N{inistério Público

10. Contra-razões do Ministério Público
11. Em andamento (31/12/ )

Processos do JÍrri:
12. Julgados conÌ sentença condenatória
13. Julgados com sentenea absolutória
14. Razões do Ministério Público
15. Contra-razões do Ministério Público

:

l

Quem esteve em exercício no ano anterior?

Ao deixar o exercicio, meu antecessor devolveu a car-
tório, sem manifestação de mérito e com prazo expirado

processos/inquéritos.

Indique em que condições o signatário esteve em exer-
cício (titular, convocado, designado, cumulativamente,

-203-



subtituição automâtica) e se posstti auxiliar

Observações (se necessário, acrescente folha anexa):

de de 19

Nome:
End. Resid.:
Assinatura: . ,

CEP

AN EXO 2

B,ELATOB,IO ANUAL DA ÃREA CÍVEL

_19

Comarca de ..

(Promotoria ou Curadoria)

ÁREA CÍVEL

Processos em Geral:
1. Recebidos
2. Devolvidos
3. Em meu poder (31/72/ )

Acid entárias, Trab alhistas, F arn ilia, " E r- d eli cto",otÍr as

4. Ações ajuizadas pelo Ministério Público...
5. Ações ajuizadas por advogaclos
6. Razões de recttrso
7. Contra-razões de recurso

Atendimento ao público:
8. Número de pessoas atendidas
9. Ações/medidas judiciais decorrentes

Executivos Fiscais Federais:
10. Ajuizados (no)
11. Recolhidos (no)
72. Em andamento (nn) . . . .

Valor Cr$
Valor Cr$
Valor Cr$

Quem esteve em exercício no ano anterior?

Ao deixar o exercício, meu antecessor devolveu a car-
tório, sem manifestação de mérito e com prazo expirado

. . processos/inquéritos.

Indique em que condições o signatário esteve em exer-
cício (titular, convocado, designado, cttmulativamente,
subtituição automática) e se possui auxiliar:
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ANEXO 3

Ollservações (sc necessário, acrescente folha anexa):
R,ELA.TORIO MENS.4,tr, CR,TMINAL

Comarca de . .

Mês de
Promotoria de Justiça-

de 19.,.

de de 19,,,,
lN";;'' ' 

: :::
End. Resid.:
Assinatura:

INQUÉRITOS POLICIAIS:
CEP

1. Do mês anterior, em
meu poder

2. Recebido,s no mês
SUB TOTAL

3. Denúncias oferecidas
4. Pedidos de Arquiva-

mento
5. Incompetência/Suspei-

ção/Conflitos de Atri-
buição/Outros

6. Prazos/Diligências/
Voltas

7. Em meu poder
MENOS SUB TOTAL
TOTAL

Quem esteve em exercício no ano anterior?

I

Ì

Ao deixar o exercício, meu aritcccssor devolveu a cat-
tório, sem manifestação de mérito e com prazo expirado

. . processos/inquéritos.

Indique em que condieões o signatário esteve em exer-
cício (titular, conv'ocado, designado, cumulativamente'
subtituição atttomâtica) e se possui auxiliar:

Observações (se necessário, acrescente folha anexa):
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ANEXO 4

de de 19.... R,BLATÕRIO MENSALNome: ....
End. Resid.:
Assinatura:

CEP
. . Curad. Casamentos da Capital

de 19...Mês de

1

"1
1

i

I

Processos de Habilitação:
1. Do mês anterior, em seu poder
2. Recebidos no mês
3. Pareceres favoráveis
4. Impugnações
5. Bm meu poder

Atendimento ao público:
6. Número de pessoas atendidas

Quem esteve em exercicio no mês anterior?

Ao deixar o exercicio, meu antecessor devolveu a car-
tório, sem manifestação de mérito e com prazo expirado

..processos

Indique em que condições o signatário esteve em exer-
cício (titular, convocado, designado, cumulativamente,
subtituição automática) e se possui auxiliar:

Observações (se necessârio, acrescente folha anexa):

de de 19
Nome: ....
Bnd. Resid.:
Assinatura:

-208- -209-
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AN EXO 5 de de 19
Nome:

R,ELATOR,IO MENSAL

End. Resid.: .......CEP
Assinatura: ....

Zona..
Mês de

Cornarca da Capital

-i
IProcessos/Sindicâncias :

1. Do mês anterior, em meu Poder
2. Recebidas no mês
3. Pareceres e/ou cotas
4. Razões de recurso
5. Contra-razões de recurso
6. Em meu poder

Atendimento ao Público:
7. Número de pessoas atendidas
8. Ações/medidas judiciais decorrentes

Audiências:
9. Realizadas

10. Adiatlas

Quem esteve em exercício no mês anterior?

Ao deixal o exercício, meu antecessor devolveu a cal'-
tório, sem manifestação de mérito e com ptàzo expirado

. . . processos/sindicâncias.

Indique em que condições o signatário esteve em exer-
cício (titular, convocado, designado' cumulativamente'
subtittiição automática) e se posstti auxiliar:

Observações (se necessário, acrescente folha anexa):
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ANEXO 6 de de 19
Nome: . ..
End. Resid. CEP

I

I

j

l

Assinatura
EDLATÕRIO MENSAL

Mdr ;;
Comarca

Promotoria de Justiça das
da Capital
Execuções Criminais

.....de 19. ...

Cartório do . .. .Ofício - finais:
Cartório da Corregedoria - finais: . . .

Processos em Geral:
1. Do mês anterior, em meu Poder
2. Recebidos no mês
3.Pareceres e/ou cotas
4. Razões de recurso
5. Contra-razões de recurso
6. Bm meu poder

Audiências:
7. Realizadas
8. Adiadas

Quem esteve em exercicio no mês anterior, nos finais
acima indicados?

Ao deixar o exercício' meu antecessor devolveu a car-
ió"io, *"* manifestação de mérito e com prazo expirado

.. . .processos.

Indique em que condições -o 
signatário esteve em exer-

cício' (tittúar, convocaão, designado, cumulativamente,
substituição automática) e se possui auxiliar:

Observações (se necessário, acrescente folha anexa):
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AN EXO 7 i ANEXO B

R,ELATÓR,IO MENSAL R,ELATÓR,IO MENSAL

Comarca da Ca
Serviços Externos da Curadoria de

pital
Massas F-alidas

Coma.rca da Capital
.....Curadoria de Massas Falidas

Mês de de 19 Mês de de 19. .. .

1. Número de arrecadações
2. Número de leilões
3. Número de pessoas atendidas

I

Processos em Geral:
1. Do mês anterior, em meu poder
2. Iìecebidos no mês
3. Pareceres e/ou cotas
4. Razões de recurso
5. Contra-razões de recurso
6. Sentenças absolutórias
7. Sentenças condenatórias
8. Ações ajuizadas pela Curadoria
9. trm meu poder

Inquéritos Judiciais:
10. Do mês anterior' em meu Poder
11. Recebidos no mês
12. Denúncias
13. Apensamentos
14. Em meu poder

Audiências:
15. Realizadas
16. Adiadas

Quem esteve em exercício no mês anterior?..

Indique em que condições o signatário esteve em exer-
cício (titular, convocado, designado, cumulativamente,
substituição automática) e se possui auxiliar:

Observações (se necessário, acrescente folha anexa):

de de 19
Nome:
End. Resid.:
Assinatura:

CBP
Quem esteve ern exercício no rnês anterior? ' '

1'I
Ao deixar o exercício, Ìnell itrttecessor dcvolveu a car-
tório, sem manifestação de rnelito e conì pràzo expirado

. . processos/inquéritos.

Indique em que condiQões o signatário esteve em exer-
cício (titular, convocado, designado., cumulativarnentc'
substitirição automática) e se posstti attxiliar:

-274-
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Observações (se necessário, acrescente folha anexa): i nNEXo e

1

1

I

R,ELATORIO MENSAL

de de 19....

. CBP.

Comarca da CaPital

: : : : : : :::::::i': 
u"uÏ"ìôÏ::

Nome:
End. Resid.:
Assinatura:

Mês de

Processos em Geral:
1. Do mês anterior, em meu Poder
2. Recebidos no mês
3.Pareceres e/ou cotas
4. Razões de recurso
5. Contra-razões de recurso
6. Em meu Poder

Atendimento ao Público:
7. Número de Pessoas atendidas

Quem esteve em exercício no mês anterior?" "

Ao deixar o exercicio, meu antecessor devolveu. a car-

tório, sem *nrrir"*àõío au -e"ito e com prazo eipirado
....processos.

Indique em que condições 9 signatário esteve em exer-

"i"ìo' ttit"lar] convocaào, designado., cumulativamente'

:::Í':::it-:::::l:ïÌ : :: i:::ïi iÌ:i':i::

']1, observações (se necessârio, acrescente folha anexa) :

de
Nome: ....
End. Resid.:
Assinatura:

I
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ANEXO 10
t
Ì

de de 19
Nome:

cBP. .. ..
R,ELATÓR,IO MENSAL

End. Resid.:
Assinatura:

Mês de

Comarca da Capital

: : : ::*::': 1'l: : ãïïBi:::

Processos em Geral:
1. Do mês anterior, em meu Poder
2. Recebidos no mês
3. Contestações
4. Memoriais
5. Bmbargos à execução
6. Razões de recurso
7. Contra-razões de recurso
8. Outros
9. Bm meu poder

Audiências:
10. Realizadas
11. Adiadas

Quem esteve em exercício no mês anterior?.

Ao deixar 'o exercício, meu antecessor devolveu a car'
tório, sem manifestação de mérito e com prazo expirado

. ... .processos.

Indique em que condições o signatário esteve em exer-
cício- (titular, convocado, designado, cumulativamenten
substituição automática) e se possui auxiliar:

i

Observações (se necessário, acrescente folha anexa):
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ANEXO 11
de de 19....

Nome:
End. Resid.:
Assinatura:

CEP

REI,ATOR,IO MENSAL

Comarca da CaPital
. . Curad. Registros Públicos

Mêsde .... de19....

Processos/Sindicâncias :

1. Do mês anterior' em meu Poder
2. Recebidos no mês
S.Pareceres q/ou cotas
4. Razões de recurso
5. Contra-razóes de recurso
6. Em meu Poder

Audiências:
7. Realizadas
8. Adiadas

Atendimento ao Público:
9. Número de pessoas atendidas

Quem esteve em exercício no mês anterior?

Ao deixar o exercício, meu antecessor devolveu a car-
tório, sem manifestação de mérito e com prazo expirado

. .. . .processos.

Indique em que condições o signatário esteve em exer-
cício (titular, convocado, designado, cumulativamente,
substituição automática) e se possui auxiliar:

.t

Observações (se necessário, acrescente folha anexa):
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Processos:
1. Do mês anterior, em meu Poder
2. Recebidos no mês
3. Manifestações e/ou cotas
4. Razões de recurso
5. Bm meu Poder

Audiências:
6. Realizadas
7. Adiadas

Quem esteve em exercício no mês anterior?

ObservaÇões (se necessário, acrescente folha anexa):

ANEXO 13

R,ELATÓR,IO MENSAL

Mês de

Comarca da CaPital

i:tlil liï'lli : ãJïï::::

Processos em Geral:
1. Do mês anterior, em meu Poder
2. Iìecebidos no mês
3. Pareceres
4. Recursos da Curadoria
5. Bm meu Poder

Audiências:
6. Realizadas
7. Adiadas

Quem esteve em exercício no môs anterior?

Ao cleixar o exercicio' meu antecessor devolveu a car-

iã"fü"tã- manifestação de mérito e com prazo expirado
.....processos.

Ao deixar o exercício, meu antecessor devolveu a car-
iA"i", t"* manifestação de mérito e com prazo expirado

. .. . .p]:ocessos.

Indique em que condições 9 signatário esteve em exel'-

;i"il (titular, convocaclo, clesigìado, cumulativamente'
suú.tiòiçao automática) e se possui auxiliar:

ANEXO 12

N;;;,''::: ::
Encl. Resid.:
Assinatura:

R,ELATOR,IO MENSAL

Comarca da CaPital
Mand. Segurança e Ação-PoPular
Mês de . .. . .. ... .. de 19. .. '

Indique em que condições o signatârio esteve em exer-

ã1"ìo' ttit"lari convocado, designadg, curnulativamente'
r"úttiòiçao automírtica) e se possui auxiliar:

Observações (se necessário, acrescente folha anexa):

I

I

I

de 19.. ' '

. CBP.
N;;;', ::: ::
End. Resid.:
Assinatura:

de

-223*
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Comarca da CaPital
. . .Curadoria de Fundações

Mêsde "" de19""

Processos em Geral:-t. ú mês anterior' em meu Poder
2. Recebidos no mês
3.Pareceres e/ou cotas
4. Bm meu Poder

Audiências:
5. Realizadas
6. Adiadas
i. Nú-""o de escrituras examinadas
il. N,i-""o de fundações visitadas ' ' '
g. Nú*""o de Pessoas atendidas

Quem esteve em exercício no mês anterior?"

Ao deixar o exercicio, meu antecessor devolveu a car-

iãïrü"tã* manifestÀção ãe mérito e com prazo expirado
.....processos.

Indique em que condições 9 signatârio esteve em exer-

ãi"ì"' iiit"larl conoããado, designadq' cumulativamente'

r"íJit"içao automática) e se possui auxiliar:

AN EXO 14

A,ELATÓR,IO MENSAL

Observações (se necessârio, acrescente folha anexa):

de 19....
N;;;," : :: :

End. Resid.:
Assinatura:

CEP

- 224

ANEXO 15

R,ELATORIO MENSAL DE ATIVIDADIIS NO
TR,IBUNAL DO JÚR,I

Mês de.
Promotor de Justiça:

A. Inquéritos Policiais:
1. Do mês anterior
2. Recebidos
3. Em diligências policiais
4. Redistribuídos às Varas Comuns
5. Arquivamentos
6. Em meu poder

B. Processos:
1. Denúncias
2. Alegações Finais
3 .Pronúncias
4. Impronúncias
5. AbsolviÇões sumárias
6. Desclâssificações
7. Prescrições
8. Recursos das decisões suPra

C. Plenários:
1. Libelos
2. Julgamentos realizados
3. Julgamentos adiados
4. Decisões condenatórias
5. Decisões absolutórias
6. Razões recursais
7. Contra-razões recursais

- 225

D. Situação:
1. A quem sucedeu nas funções?. ''.
2. Ao-deixar o exercício, meu antecessor devolveu a

cartório, sem manifestação de mérito e com pra'zo
expirado ...processos/inqué-rit^os'

3. Qüal a sua parcela (divisão) de trabalho?' " " ' "

.. .. .de 19. .. .



de de 19... ANEXO 16
Nome:
End. Resid.:
Assinatura:

CEP t,

R,ELATORIO MENSAL

Comarca da Capital
. . Curad. Acid. do Tratralho

Mês de . ... de 19....

Processos em Geral:
1. Do mês anterior, em meu Poder
2. Recebidos no mês
3. Pareceres e/ou cotas
4. Razões de recurso
5. Contra-razões de recurso
6. Em meu poder

Atendimento ao Público (Plantão):
7. Número de pessoas atendidas
8. Ações/medidas judiciais decorrentes

Audiências:
9. Realizadas

10. Adiadas

Quem esteve em exercício no mês anterior?'.

Ao deixar o exercicio, meu antecessor devolveu a car-
tório, sem manifestação de mérito e com prazo expiraclo

. . . processos/inquéritos.

Indique em que condições o signatário esteve em exer-
cicio- (titular, convocado, designado, ctltttulittivamente,
substituição automâtica) e se possui auxiliar:

Observações (se necessário, acrescente folha anexa):
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rl

cle de 19

N;;;' : :::
End. Resid.:
Assinatura:

CEP

íNDICE ALFABÉTICO E REMISSIVO DO

" MANUAL DE ATUAÇÃO FUNCIONAL

Dos PROMOTORES DE JUSTIÇA D0

ESTADO DE SÃO PAULO "

l
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